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AUTORIZA DEBORA RIOS GARCIA, matrícula 1512641, Secretária Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, 
a afastar-se do Município nos dias 05 e 06 de maio de 2023, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens, para participar da reunião do Plenário do Conselho Federal de Educação Física (CONFEF), no Rio 
de Janeiro/RJ, sem ônus para o Município, com base no artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, através da Portaria 292, de 26/04/2023 (Processo 22.0.000161490-1).

DECLARA estável, nos respectivos cargos, com base no Decreto 16.256 de 25/03/2009, através da Portaria 
23388952 de 02/05/2023 (Processo 23.0.000043302-0).

 EXECUTIVO PESSOAL 

Portarias

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 
legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO, no uso 
de suas atribuições legais,

Nome Matrícula Cargo Secretaria Período de Avaliação

CAROLINE NICOL 1518909/1
Assistente
AdministrativO

SMED 11/03/2020 a 10/03/2023

DIEYNE DE FREITAS
SILVEIRA

1026240/2 Professor SMED 10/06/2019 a 15/02/2023

JANICE ALINE DE SOUZA
CARNEIRO

348410/2
Assistente
Administrativo

SMAP 16/03/2020 a 15/03/2023

KARINE BOMBARDELLI 1081870/2
Médico
Especialista

SMS 07/01/2020 a 06/01/2023

PATRICIA SANTANA RIEFFEL 1517562/1
Assistente
Administrativo

SMDS 19/02/2020 a 18/02/2023

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7000 - Quinta-feira, 4 de maio de 2023

Página 1 de 41https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



FAZ CESSAR, a contar de 05/04/2023, em relação a ROQUE FREGAPANI MARQUES, 90351/02, Assistente 
Administrativo, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política, os efeitos da 
Portaria 13564631/2021, de 25/03/2021, que prorrogou o prazo da sua colocação à disposição da Câmara 
Municipal de Porto Alegre, com ônus para a origem, mediante ressarcimento, mantendo o regime de tempo 
integral, no período de 01/01/2021 a 31/12/2024, face o retorno do servidor ao Órgão de origem, com base 
legal no artigo 32, inciso I, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 23379798, de 
28/04/2023 (Processo 18.0.000024748-7).

DESIGNA ALINE ALVES DA SILVEIRA POSSAMAI, 1237136/1, Auditor de Controle Interno, ES140NS, 
efetivo, do/da Secretaria Municipal da Fazenda, para responder pela função gratificada de Contador-Geral 
Adjunto, 11170020, do/da Gabinete do Contador-Geral/Contadoria-Geral do Município/Secretaria Municipal da 
Fazenda, 13005001, substituindo CLEBER LUCIANO KARVINSKI DANELON, 361425/1, Auditor de Controle 
Interno, ES140NS, por motivo de Licença-Prêmio, de 14/04/2023 a 28/04/2023, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 23367257 de 
28/04/2023 (Processo 21.0.000055165-9).

NOMEIA os servidores JULIANO LAND DA ROSA, 332061/1, MICHELLE CAROLINE HOLLAND, 558014/1, 
PIERRE ZILIO MARTO FLORES, 545032/1, e ANTONIO VINICIUS FEIJÓ DA SILVA, 1526812/1, todos 
Assistentes Administrativos, com atribuições legais na área de Fazenda Pública, para que cumpram as funções 
delegadas na parceria do Programa de Integração Tributária Estado e Municípios, nos seguintes itens 853 -
atendimento do setor primário - produtores rurais (SEPRIM/SITAGRO), com fundamentação legal na Lei 
Complementar 63/90, Lei 12.868/07, Decreto 45.659/08 e IN DRP 045/98 - Título V, Capítulo II, do Estado do 
Rio Grande do Sul, através da Portaria 23427163, de 03/05/2023 (Processo 23.0.000045974-7).

AUTORIZA DJEDAH DE SOUZA LISBOA, matrícula 771524, Diretor-Geral, a afastar-se do Município no 
período de 28 de fevereiro de 2023 a 02 de março de 2023, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens, para participar da VIII Plataforma Regional para a Redução do Risco de Desastres nas Américas e 
no Caribe (RP23), Punta del Leste-Uruguai, com ônus para o Município, conforme Ofício GS-SMGOV 004/2023 
(22113680), de 24/01/2023, e Autorização CV-GP 22293699, de 09/02/2023 (Processo 23.0.000009298-3), 
com base no artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 026 de 
03/05/2023 (Processo 23.0.000009433-1).

AUTORIZA BRUNO BELTRAME DE OLIVEIRA, matrícula 1538144, Chefe de Unidade, a afastar-se do 
Município no período de 28 de fevereiro de 2023 a 02 de março de 2023, sem prejuízo de seus vencimentos e 
demais vantagens, para participar da VIII Plataforma Regional para a Redução do Risco de Desastres nas 
Américas e no Caribe (RP23), Punta del Leste-Uruguai, com ônus para o Município, conforme Ofício GS-
SMGOV 005/2023 (22107341), de 24/01/2023, e Autorização CV-GP 22293699, de 09/02/2023 (Processo 
23.0.000009298-3), com base no artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da 
Portaria 027 de 03/05/2023 (Processo 23.0.000009093-0).

TATIANE DE RODRIGUES
FAGUNDES VIEIRA

161370/3 Professor SMED 14/05/2019 a 18/01/2023

VINICIUS CASSOL DA ROSA 984659/2
Médico
Especialista

SMS 02/12/2019 a 01/12/2022

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNANÇA LOCAL E COORDENAÇÃO 
POLÍTICA, no uso de suas atribuições legais,
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DESIGNA o servidor DOUGLAS RAI SILVA GONCALVES, matrícula 1279041, Gerente de Atividades VI, como 
Gestor da parceria celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA LOCAL E 
COORDENAÇÃO POLÍTICA e a Organização da Sociedade Civil SINDICATO RURAL DE PORTO ALEGRE, 
de acordo com a Lei 13.019/2014 e com o Decreto 19.775/2017, para a execução do Programa de Produção 
Primária no Município de Porto Alegre, através da Portaria 028 de 03/05/2023 (Processo 22.0.000145393-2).

DESIGNA os servidores WILSON ABASCAL PASTORINI, matrícula 416074, Diretor de Divisão, JEFERSON 
HAUSCHILD TADAY, matrícula 882395, Chefe de Unidade, e DENISE VINAS PIRES LISOSKI, matrícula 
1605518, Assessor V, para comporem, sob a Presidência do primeiro, a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da parceria celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA LOCAL E 
COORDENAÇÃO POLÍTICA e a Organização da Sociedade Civil SINDICATO RURAL DE PORTO ALEGRE, 
de acordo com a Lei 13.019/2014 e com o Decreto 19.775/2017, para a execução do Programa de Produção 
Primária no Município de Porto Alegre, através da Portaria 029 de 03/05/2023 (Processo 22.0.000145393-2).

CONCEDE, ao servidor CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS MATOS, 473150, Engenheiro Civil, lotado na 
Diretoria de Conservação de Vias Urbanas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a Gratificação de 
Incentivo à Produtividade – GIP Nível 06, no período de 04/04/2023 a 03/04/2023, em virtude da designação 
como Fiscal de Contrato, relativa ao Contrato nº 82388, com base no Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que 
regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei 6.309, de 28/12/1988, através da Portaria 23391800 de 
03/05/2023 (Processo 22.0.000117108-2).

CONCEDE, à servidora JULIA LANNES PAIVA, 1634224, Assistente Administrativa, lotada na Equipe de 
Expediente e Pessoal, da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a Gratificação de Incentivo à 
Produtividade – GIP Nível 4, a contar de 02/05/2023, com base no Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que 
regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei 6.309, de 28/12/1988, através da Portaria 23414637 de 
03/05/2023 (Processo 23.0.000051522-1).

DESIGNA a servidora CARLA ALMEIDA SCHMIDT, Assistente Administrativo, matrícula 1526073, como 
Gestora da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a OSC Associação 
Famílias em Solidariedade - AFASO, CNPJ 74.703.125/0001-14, destinando-se à aquisição e distribuição de 
cestas básicas para pessoas em vulnerabilidade, de acordo com a Lei nº 13.019/2014 e com o Decreto nº
19.775/2017, e a servidora MÁRCIA CHAVES MOREIRA, Diretora, matrícula 1135147, como Gestora para 
todos os períodos, até 31/12/2023, em que a gestora CARLA ALMEIDA SCHMIDT se ausentar oficialmente de 
suas atividades, através da Portaria 23278138, de 24/04/2023 (Processo 22.0.000156095-0).

DESIGNA a servidora CARLA ALMEIDA SCHMIDT, Assistente Administrativo, matrícula 1526073, como 
Gestora da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a OSC Instituto 
Pobres Servos da Divina Providência - Centro de Promoção da Infância e da Juventude, CNPJ 
92.726.819/0006-63, destinando-se a desenvolver o projeto "Cozinhas Comunitárias" que visa a realização de 
ações para o engajamento em cozinhas comunitárias, garantindo conhecimento de organização e 
aproveitamento alimentar, de acordo com a Lei nº 13.019/2014 e com o Decreto nº 19.775/2017, e a servidora 
MÁRCIA CHAVES MOREIRA, Diretora, matrícula 1135147, como Gestora para todos os períodos, até 
31/12/2023, em que a Gestora CARLA ALMEIDA SCHMIDT se ausentar oficialmente de suas atividades, 
através da Portaria 23277607 de 24/04/2023 (Processo 22.0.000156109-3).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no uso de suas 
atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais,
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DESIGNA, como Gestora a servidora FERNANDA LIMA NÚÑEZ MENDES, Coordenadora, matrícula 
155876501, e os servidores RAQUEL GARBIM MÁRSICO, Assistente Administrativa, matrícula 112873601, 
ANDRESSA DE SOUZA FEIJÓ, Assistente Social, matrícula 121251732, e SILVIO JURAMAR LEAL, Operário, 
matrícula 200041, para comporem, sob a Presidência da primeira, a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO da parceria celebrada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Organização da 
Sociedade Civil e a FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL 
– FMP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 90.090.762/0001-19 com Sede e 
foro na Cidade de Porto Alegre/RS, de acordo com a Lei 8666/93, artigo 116 e Lei nº 10.406/2002 (Código 
Civil), para viabilizar a implantação/continuidade dos serviços de assessoria jurídica e representação 
processual às mulheres em vulnerabilidade, vítimas de violência, assistidas pelo Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher Márcia Calixto (CRAM), vinculado à Coordenadoria dos Direitos da Mulher da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social (SMDS), conforme Plano de Trabalho constante no ANEXO I, através da 
Portaria 23426463 de 03/05/2023 (Processo 21.0.000085539-9).

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Fiscais de Contrato e Fiscais de Serviço, 
conforme disciplinado na Lei Municipal nº 12.827/2021 e na Ordem de Serviço nº 007/2020, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento da contratação celebrada entre o Município de 
Porto Alegre, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, e a Companhia Estadual 
de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D, inscrita no CNPJ sob nº 08.467.115/0001-00, cujo objeto é a 
utilização do serviço público de energia elétrica de baixa tensão nas unidades da SMELJ, através da Portaria 
23418277, de 03/05/2023 (Processo 23.0.000024256-0).

FISCAIS DE CONTRATO E DE SERVIÇO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, no uso de 
suas atribuições legais,

Contrato
 SECON

Vigência Objeto
Fiscal de
Contrato

Titular

Fiscal de
Contrato

Substituto

Local de
fiscalização

Fiscal de
Serviço
Titular

Fiscal de
Serviço

Substituto

De

Utilização do
serviço
público de

FERNANDA
MATOS

GUILHERME
MADEIRA

Sede Érico
Veríssimo

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

GILBERTO
MEDEIROS
BORGES
Professor M5
505022/02

Campo da
Vila Safira

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
Professor M5
505022/02

Campo do
Minuano -
Rubem Berta

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
Professor M5
505022/02

Centro
Esportivo
Nova Gleba

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
Professor M5
505022/02

Parque
Tristezense

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
Professor M5
505022/02

Praça
Carlos
Fonseca
Amador

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
Professor M5
505022/02

Praça
Oliveira

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
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AUTORIZA GABRIELA BERCHT, matrícula 1226274/01, Professor, a afastar-se de suas atribuições, sem 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens, no dia 10 de maio de 2023, para ministrar oficina na XI 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - XI CEDCA, promovida pelo Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se realizará em Porto Alegre/RS, sem ônus para o 

82628

18/04/2023
a

17/04/2024

energia elétrica
de baixa tensão
nas unidades
da SMELJ -
Processo
23.0.000024256-0

PINTO DE
SOUZA
Administradora
1525395/01

HATSCK
Assistente
Administrativo
425324/03

Rolim 141991/03 Professor M5
505022/02

Praça Sesi -
Vila Farrapos

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
Professor M5
505022/02

Praça
Francisco
Alves

MARZO VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

ANDRÉ
BERNARDES
BARBOSA
Professor M5
505022/02

Praça Darcy
Azambuja -
módulo e
vestiários

MARIA CLARA
SOTELINO LAIER
MEURER
Professora M5
984076/01

VANESSA
BOEIRA
GERMANO
Professora M5
796909/02

Parque
Tamandaré

ROSANE
FERNANDES
CAMPANI
Professora M5
818863/02

DIEGO VICARI
ROJAS LIMA
Assessor VI
1044133/03

Parque
Ramiro
Souto
- bocha

CLÉBER DA
SILVA ANDRADE
Técnico
382416/03

LUCIANO LIRA
MENDES
Professor M5
1297910/01

Parque Alim
Pedro

SOLANGE MARIA
FURLANETTO
Professora M5
205567/01

RICARDO
VIEIRA
PROENÇA
Professor M5
479424/02

Parque da
Orla 3 -
módulo
e sanitários

ANDRÉA SIMÕES
ROTUNNO
Professora M5
232686/01

ALINE DA SILVA
TEIXEIRA
Assessor IV
1529919/01

Centro
Esportivo
e Cultural
Bom Jesus
- CECBJ

SÍLVIA REGINA
DE SOUZA
Gerente de
Atividades V
1001884/05

FÁBIO DOS
SANTOS
RIBEIRO
Assessor IV
862281/02

Centro de
Comunidade
Primeiro
de Maio
- CEPRIMA

JAQUELINE
RAUPP MUSSE
Professora M5
176610/02

FERNANDO
MATOS
DOURADO
NETO
Professor M5
965136/01

Centro de
Comunidade
Vila Ingá
- CEVI

JÚLIO CÉSAR
DE SOUZA
GONÇALVES
Técnico
759706/06

PATRÍCIA
SCHNEIDER
REGINA
Professora M5
983059/01

Ginásio Lupi
Martins

RODRIGO
LUNARDI
CARREÑO
Professor M5
519537/01

RICARDO
REUTER
PEREIRA
Professor M5
705965/02

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,
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Município, através da Portaria 23402446, de 02/05/2023 (Processo 23.0.000050941-8).

DESIGNA ADRIANA DOS SANTOS GOMES, matrícula 340872, Bibliotecária, ADRIANA GERMANN ALVES, 
matrícula 550441, Professora, ANDRÉ VICENTE DA SILVA, matrícula 1236377, Assessor Pedagógico; 
ANELISE TOLOTTI DIAS NARDINO, matrícula 1170961, Bibliotecária, como Presidente da Comissão, ÂNIA 
DÓRIS DOS SANTOS REIS NUNES, matrícula 1039814, Professora; CÉLIA CRISTINA PERES DOS 
SANTOS, matrícula 1262394, Professora, CRISTINA PRANGE TEIXEIRA, matrícula 951423, Professora, como 
Secretária da Comissão, DENISE BUENO JARDIM, matrícula 530820, Professora, FERNANDA CALSING, 
matrícula 997551, Professora, KARINA RIBEIRO BATISTA, matrícula 966219, Professora, MARIA BEATRIZ 
SANTOS GUTERRES, matrícula 338270, Professora, RODOLFO DE MATOS ROCHO, matrícula 792278, 
Bibliotecário, e VANESSA KULCZYNSKI, matrícula 1080563, Professora, para comporem a Comissão 
responsável pelo Programa Adote um Escritor - 2023, a contar de 03/05/2023, através da Portaria 23423468, 
de 03/05/2023 (Processo 23.0.000050763-6).

INSTITUI o Grupo de Trabalho da Secretaria Municipal de Educação para o Censo Escolar 2023 - INEP/MEC 
com o objetivo de realizar a coleta individualizada de dados do cadastro de alunos, de turmas, dos profissionais 
de educação e de escolas do Sistema Municipal de Ensino (SME), que compreende as Escolas Municipais e os 
Estabelecimentos Privados de Educação Infantil de Porto Alegre, incluindo as escolas conveniadas com o 
Município, no sistema EDUCACENSO. São objetivos deste grupo capacitar, orientar e acompanhar os agentes 
que realizarão o cadastramento dos dados, visando reunir informações estatísticas de cunho censitário; 
executar, acompanhar e controlar o Processo Censitário, via migração de dados oriundos do Sistema de 
Informações Educacionais – SIE e via utilização do Sistema EDUCACENSO/INEP; zelar pelo cumprimento dos 
prazos estabelecidos, nos termos da Portaria INEP 578 de 30/12/2022, retificada pela Portaria INEP 073 de 
03/02/2023, e realizar movimentos no sistema EDUCACENSO que permitam o fechamento e correção do 
censo das escolas do SME, sempre que necessário, em conformidade com as determinações do INEP. Esta 
Portaria tem validade enquanto durar o processo do Censo Escolar 2023 (Matrícula Inicial e Situação Final), 
que inicia em maio de 2023 e tem como prazo final previsto para 17 de maio de 2024. O Grupo de Trabalho 
Executivo do Censo Escolar MEC/INEP – 2023 será constituído por CARMEN LÚCIA LIMA, Professora, 
273019/1; ANDREA BOARI PIRES, Professora, 394960/01; DEISE PORTO POTRICH, Professora, 551780/1; 
FÁTIMA ADRIANE LIMA, Professora, 470986/1; ISABEL CRISTINA GABRIEL FRIZZO, Professora, 393694/1; 
LUCIANE VARELA DE OLIVEIRA, Professora, 394730/01; ROGÉRIO HERBERT JONES, Assistente 
Administrativo, 1047590/1; RUI ZANATA JÚNIOR, Professor, 1073796/1, todos da Secretaria Municipal de 
Educação, sob coordenação da primeira, através da Portaria 23431539, de 04/05/2023 (Processo 
23.0.000052378-0).

ALTERA, quanto aos membros, a Portaria 040 de 25/01/2023, publicada na Edição 6936, incluindo EDUARDO 
BALDASSO COELHO JÚNIOR, 989219/3, com texto que passa a ser o seguinte: DESIGNA os servidores 
JOSÉ MIGUEL RAMOS SISTO JÚNIOR, 820018/2, Chefe de Unidade, HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, 
926891/10, Secretário Municipal, e EDUARDO BALDASSO COELHO JÚNIOR, 989219/3, Assessor VI, como 
Ordenadores de Despesas no âmbito do Orçamento e dos Fundos da Secretaria Municipal da Cultura e 
Economia Criativa (FUNCULTURA, FUMPAHC, FUMPROARTE), para o Exercício de 2023, através da Portaria 
126 de 03/05/2023 (Processo 22.0.000158960-5).

DESIGNA, conforme disciplinado na Lei 12.827 de 06/05/2021, os servidores AIRTON RICARDO TOMAZZONI 
DOS SANTOS, 305252/3, titular, e ILZA MARIA PRAXEDES DO CANTO, 245826/4, suplente, ambos Técnicos 
em Comunicação Social, como Fiscais do Contrato nº 82678/2023, firmado entre o Município de Porto Alegre e 
GEÓRGIA MACEDO GARCIA, CNPJ nº 40.231.472/0001-70, para realizar 30 horas/aulas de oficinas de 
improvisação em dança para montagem do Grupo Experimental de Dança, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Cultura e Economia Criativa, com prazo de execução no período de 28 de abril a 26 de maio de 2023, 
através da Portaria 125, de 02/05/2023 (Processo 23.0.000036156-9).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, no uso 
de suas atribuições legais,
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DESIGNA DIEGO DA SILVA GOULARTE, 1179500/3, Tecnico em Enfermagem, TP10707, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, do/da 
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador /Diretoria de Vigilância em Saúde/Secretaria Municipal de 
Saúde, 18505009, substituindo PAULO RICARDO BOBEK, 343381/1, Medico Especialista, ESM101ESM, por 
motivo de Licença-Prêmio, de 03/04/2023 a 02/05/2023, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 23180587 de 14/04/2023 (Processo 
23.0.000036081-3).

DESIGNA, conforme disciplinado na Lei 12827, de 06/05/2021, os servidores, abaixo listados, para, a contar de 
03/05/2023, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato SECON nº 82391/2023, celebrado entre o Município de Porto Alegre e Empresa AZEREDO 
REMOÇÕES DE PACIENTES LTDA, CNPJ nº 06.228.309/0001-10, com vigência de 12 (doze) meses, a contar 
de 28/03/2023, para prestação de serviços de Técnico Auxiliar de Regulação Médica e Radioperador para o 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) através da Portaria 23279000 de 24/04/2023 (Processo 
22.0.000104949-0).

MODIFICA os efeitos da Portaria 321 de 08/02/2023, divulgada na Edição 6956 do DOPA no dia 28/02/2023; 
que modificou os efeitos da Portaria 2528 de 20/12/2022, divulgada na Edição 6913 do DOPA no dia 
26/12/2022; que designou para aprovação em nível 03 do Sistema de Requisição de Materiais do 
Departamento Municipal de Água e Esgotos, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes servidores: 
JOICINELI FAGUNDES DE OLIVEIRA BECKER, 101124.3, Diretora, FABIO LUIZ BRITZ, 154016.5, Diretor, 
SONIA REJANE DOS SANTOS VIEIRA, 141304.0, Diretora, DARCY NUNES DOS SANTOS, 79815.3, Diretor-
Geral Adjunto, e JOSÉ EDUARDO COUTINHO TESSIS, 71165.5, Gerente de Projetos I, passando a excluir 
SONIA REJANE DOS SANTOS VIEIRA,141304.0, Comissionado, JOSÉ EDUARDO COUTINHO TESSIS, 
71165.5, Gerente, a contar de 27/03/2023, e incluindo JORGE LUIZ COSTA MELO, 113174.5, Diretor, a contar 
de 17/04/2023, ISABEL LEON BACIL COSTA, 111669.0, Diretor, a contar de 27/03/2023, e MARCO ANTONIO 
GIL FACCIN, 71631.8, Diretor, a contar de 08/03/2023, através da Portaria 1035 de 27/04/2023 (Processo 
21.10.000010302-1).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

Gestor de Contrato Matrícula Cargo
CRISTIANE ROSA GARCEZ 1110977/02 Administradora
TATIANE MARTINS DOS SANTOS (Suplente) 1271814/01 Administradora

Fiscal de Contrato Matrícula Cargo
GIULIANO XAVIER PINHEIRO 1353640 Assistente Administrativo
ROIBISON PORTELA MONTEIRO(Suplente) 1049860 Enfermeiro

Fiscal de Serviço Matrícula Cargo
ANA LÚCIA ATHAYDE MACIEL 171338/02 Enfermeira
ROBERTO CARUSO BEZERRA (Suplente) 1111000 Assistente Administrativo

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, 
no uso de suas atribuições legais,

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no 
uso de suas atribuições legais,
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CONVOCA JEISIANE DE AVILA FIGUEIRO, 1124498/02, Assistente Administrativo, para cumprir Regime de 
Tempo Integral, a contar de 26/04/2023, com base no artigo 36, inciso I e 37, da Lei 6309/1988, c/c artigo 37, 
inciso I, alínea “a” da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 344, de 02/05/2023 (Processo 
23.15.000002578-8).

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Registrado SECON nº 82598/2023, celebrado 
entre a Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC e a TELE TÁXI CIDADE LTDA, CNPJ nº
90.068.602/0001-73, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte terrestre ou 
agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores do Município de Porto Alegre, para atender 
à Fundação de Assistência Social e Cidadania, pelo período de 26/04/2023 a 25/04//2024, com base na Lei nº
12.827/2021, através da Portaria 345, de 02/05/2023 (Processo 22.15.000006989-5).

MODIFICA, em relação aos Fiscais de Serviço, a contar de 01/11/2022, a Portaria 311, de 19/05/2022, que 
designou os servidores abaixo relacionados, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos Contratos FASC 010/2020 – Contrato Registrado 
SECON nº 74707/2021 e Contrato Registrado SECON nº 78155/2022, celebrados entre a FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa FORTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
08.931.788/0001-61, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte com Motorista, no período de 
29/04/2022 a 30/06/2023, que passa a ser conforme descrito e não como constou, com base no artigo art. 117 
da Lei nº 14.133/2021, através da Portaria 348, de 03/05/2023 (Processo 21.15.000006962-8).

MODIFICA, em relação aos Fiscais de Serviço das Unidades de Trabalho abaixo relacionadas, a Portaria 196, 
de 13/03/2023, divulgada na Edição 6967 do Diário Oficial de Porto Alegre, de 15/03/2023, que modificou os 
Fiscais designados para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento 
das cláusulas estabelecidas no Contrato FASC 023/2019 – Contrato Registrado SECON nº 70695/2019 –
Termo Aditivo V – Contrato Registrado SECON nº 80495/2022, celebrado entre a FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa SV APOIO LOGÍSTICO EIRELI, CNPJ nº
12.213.464/0001-65, cujo objeto é a prestação de serviços de portaria para atender à Fundação de Assistência 
Social e Cidadania (FASC), no período de 21/11/2022 a 20/11/2023, que passa a ser conforme descrito, 
mantendo-se inalterados os demais termos da publicação, com base na Lei nº 12.827/2021, através da Portaria 
347, de 02/05/2023 (Processo 19.0.000080852-3).

I. Exclui:

FUNÇÃO TITULAR SUPLENTE

Fiscal de Contrato

RODRIGO ANTONIO
NUNES CESTARI
Auxiliar Técnico –
Assistente Administrativo
1144707/01

ANTONIO MARCELO
PACHECO DE SOUZA
Coordenador
1574116/01

Fiscal de Serviço

ANTONIO MARCELO
PACHECO DE SOUZA
Coordenador
1574116/01

RODRIGO ANTONIO
NUNES CESTARI
Auxiliar Técnico –
Assistente Administrativo
1144707/01

FUNÇÃO TITULAR SUPLENTE

Fiscal de Contrato

RODRIGO ANTONIO
NUNES CESTARI
Auxiliar Técnico -
Assistente Administrativo
1144707/01

ANTONIO MARCELO
PACHECO DE SOUZA
Coordenador
1574116/01

Fiscal de Serviço

DIEGO NAKATA
GIULIANO
Técnico Social –
Assistente Social
943530/02

MARISTELA RIBEIRO
DE MEDEIROS
Assistente Administrativo
1112902/02

FISCAL DE SERVIÇO
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II. Inclui:

MODIFICA, em relação aos membros, a contar de 27/03/2023, a Portaria 044, de 18/01/2023, que designou os 
servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão de Movimentação de Pessoal, para o Exercício de 
2023, que passa a ser conforme descrito e não como constou, através da Portaria 346, de 02/05/2023 
(Processo 17.15.000000568-7).

UNIDADE DE
TRABALHO

SERVIDOR A CONTAR DE CONDIÇÃO

CREAS CENTRO

SUELY SILVA SANTOS
482710/02
Técnico Social -
Assistente Social

27/03/2023 TITULAR

CREAS CENTRO

ALEX POTHIN DA MOTTA
1150529/01
Auxiliar Técnico -
Assistente Administrativo

17/04/2023 SUPLENTE

CREAS LOMBA
DO PINHEIRO

MARILANE TOSI RIBEIRO
799200/02
Técnico Social -
Assistente Social

26/04/2023 TITULAR

CRAS LOMBA
DO PINHEIRO

MARILU SILVEIRA GOULART
993740/01
Técnico Social -
Psicólogo

26/04/2023 SUPLENTE

FISCAL DE SERVIÇO
UNIDADE DE
TRABALHO

SERVIDOR A CONTAR DE CONDIÇÃO

CREAS CENTRO

VANESSA MENDES BALDINI
1135279/01
Técnico Social -
Psicólogo

27/03/2023 TITULAR

CREAS CENTRO

ANELISE VAZ BRASIL
356995/04
Auxiliar Técnico -
Assistente Administrativo

17/04/2023 SUPLENTE

CREAS LOMBA
DO PINHEIRO

MARILU SILVEIRA GOULART
993740/01
Técnico Social -
Psicólogo

26/04/2023 TITULAR

CRAS LOMBA
DO PINHEIRO

MARCIA MARIA THOMASSIM
DREYER
761580/01
Técnico em Educação -
Pedagogo

26/04/2023 SUPLENTE

UNIDADE SERVIDOR PARTICIPAÇÃO CONDIÇÃO

Direção Técnica

LOIVA BEATRIZ DIEDRICH
Técnico Social – Assistente Social
762500/1

Titular Membro

SUELY SILVA SANTOS
Técnico Social – Assistente Social
482710/2

Suplente Membro

Proteção Social
Básica

MARCIA MARIA THOMASSIM DREYER
Técnico em Educação – Pedagogo
761580/1

Titular Membro

ANA CRISTINA ROMERA CARLSON
Técnico Social – Psicólogo
539445/2

Suplente Membro

PRISCILA VARGAS DOS SANTOS
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MODIFICA, em relação aos Fiscais de Serviço, a contar de 03/04/2023, a Portaria 004, de 04/01/2023, 
divulgada na Edição 6921 do Diário Oficial de Porto Alegre, em 05/01/2023, que designou servidores para 
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas na adesão à Ata de Registro de Preços – Pregão Eletrônico 451/2022 - Processo 
22.0.0000694669, da empresa JUAREZ JOSÉ PEREIRA, CNPJ nº 93.062.073/0001-99, cujo objeto é a 
prestação de serviços de chaveiro para a FASC, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023, que passa a ser 
conforme descrito, mantendo-se inalterados os demais termos da publicação, com base na Lei nº 12.827/2021, 
através da Portaria 343, de 02/05/2023 (Processo 22.15.000009174-2).

I. Exclui:

II. Inclui:

MODIFICA, em relação aos Fiscais de Serviço das unidades de trabalho abaixo relacionadas, a Portaria 202, 
de 15/03/2023, divulgada na Edição 6977 do Diário Oficial de Porto Alegre, de 29/03/2023, que modificou os 
Fiscais designados para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento 
das cláusulas estabelecidas no Contrato Registrado nº 70575 - L.1148-D - PGMCD nº 719 – SC 741 – Termo 
Aditivo IV - Contrato Registrado SECON nº 80306/2022, celebrado entre a FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA e a empresa ON LINE SERVICE'S ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº
02.389.545/0001-67, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de 
equipamentos, para atender à Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC), no período de 11/11/2022 
a 10/11/2023, que passa a ser conforme descrito, mantendo-se inalterados os demais termos da publicação, 

Proteção Social
Especial

Técnico Social – Assistente Social
867886/2

Titular Membro

DAIANA DE AQUINO HILARIO
Técnico Social – Assistente Social
866134/2

Suplente Membro

Coordenação de
Monitoramento e
Avaliação

CAROLINA MONTE LAGUE
Técnico Social – Psicólogo
993879/1

Titular Membro

ANGELA CECCONI VINAS
Técnico Social – Psicólogo
762470/1

Suplente Membro

Direção Financeira

LARUSHA SANJUR KRAS BORGES
Coordenador
1550586/1

Titular Membro

ANA PAULA MACHADO PARDAL
Coordenador
316950/2

Suplente Membro

Direção Administrativa/
Coordenação de Gestão
de Recursos Humanos

FERANANDA NIENDICKER
CALDAS JARDIM
Coordenador
802119/10

Titular Presidente

MARCELO PINHEIRO
Técnico Social – Psicólogo
998130/1

Titular Membro

JULIA UNGARETTI ESCOBAR
Assessor
1610414/1

Suplente Membro

FUNÇÃO TITULAR SUPLENTE

Fiscal de Serviço
LEANDRO SILVA DE CASTRO
763278/01
Monitor

ANTONIO MARCELO PACHECO
DE SOUZA
1574116/01
Coordenador

FUNÇÃO TITULAR SUPLENTE

Fiscal de Serviço
ALEXANDRE DA SILVEIRA CARDOSO
1523376/01
Assessor

LEANDRO SILVA DE CASTRO
763278/01
Monitor
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com base na Lei nº 12.827/2021, através da Portaria 340, de 02/05/2023 (Processo 19.15.000006055-7).

I. Exclui:

II. Inclui:

Processo 23.0.000037363-0 - DEFERE o pedido de exclusão do registro de falta, no dia 14/03/2023, relativo à 
servidora ALINE MEDEIROS CARRAZZONI, 1502913/03, Professor M4, Temporário, da Secretaria Municipal 
de Educação, com base na análise da Área Técnica competente.

FISCAL DE SERVIÇO
UNIDADE DE TRABALHO SERVIDOR A CONTAR DE CONDIÇÃO

CREAS CENTRO

SUELY SILVA SANTOS
482710/02
Técnico Social -
Assistente Social

27/03/2023 TITULAR

CREAS CENTRO

ALEX POTHIN DA MOTTA
1150529/01
Auxiliar Técnico -
Assistente Administrativo

17/04/2023 SUPLENTE

CREAS LOMBA DO PINHEIRO

MARILANE TOSI RIBEIRO
799200/02
Técnico Social -
Assistente Social

26/04/2023 TITULAR

CRAS LOMBA DO PINHEIRO

MARILU SILVEIRA GOULART
993740/01
Técnico Social -
Psicólogo

26/04/2023 SUPLENTE

FISCAL DE SERVIÇO
UNIDADE DE TRABALHO SERVIDOR A CONTAR DE CONDIÇÃO

CREAS CENTRO

VANESSA MENDES BALDINI
1135279/01
Técnico Social -
Psicólogo

27/03/2023 TITULAR

CREAS CENTRO

ANELISE VAZ BRASIL
356995/04
Auxiliar Técnico -
Assistente Administrativo

17/04/2023 SUPLENTE

CREAS LOMBA DO PINHEIRO

MARILU SILVEIRA GOULART
993740/01
Técnico Social -
Psicólogo

26/04/2023 TITULAR

CRAS LOMBA DO PINHEIRO

MARCIA MARIA THOMASSIM
DREYER
761580/01
Técnico em Educação -
Pedagogo

26/04/2023 SUPLENTE

Despachos

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,
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Processo 23.10.000003896-4 - DEFERE, em 28/04/2023, o pedido de exclusão do registro de faltas dos dias 
28/03/2023, 29/03/2023, 30/03/2023 e 31/03/2023, em relação ao servidor ANTONIO OLIMPIO GUIMARÃES 
FILHO, 81995.8, Comissionado, do Gabinete da Diretoria-Geral-DG/GBDG, com base na manifestação da 
chefia.

Processo 23.10.000003794-1 - DEFERE, em 02/05/2023, o pedido de exclusão do registro de meia-falta do 
dia 01/03/2023, em relação ao servidor ELTON MATOS ROLIM, 71986.1, Agente de Serviços Externos, 
AC20104, da Coordenação de Micromedição - DC-GCON, com base na manifestação da chefia.

Processo 23.13.000002232-6 - DEFERE, em 25/04/2023, a solicitação de isenção do desconto de Imposto de 
Renda, apresentada por MARCO ANTONIO RAYMUNDO DE MACEDO, matrícula 267354/01-1, pensionista 
por morte, a contar de 01/04/2023, com base na Súmula 627 do STJ, na Informação PME-PREVIMPA nº
046/2019, na Nota Técnica PTR-PGM nº 087/2021 e no Laudo Médico Previdenciário 1676.

Processo 23.13.000002648-8 – DEFERE, em 02/05/2023, em relação a TIAGO DA SILVA VICENTE, 
1282000, Agente de Saneamento do Departamento Municipal de Água e Esgotos, o pedido de conversão de 
tempo especial em comum laborado na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, para efeitos de aposentadoria, no 
total de 634 dias, referente ao período de 13/07/2015 a 12/11/2019, com base na Informação nº 001/2021 da 
Procuradoria Municipal Especializada do PREVIMPA e Laudo Técnico da Unidade Médico-Pericial 
Previdenciária-DVP/PREVIMPA.

Processo 23.13.000002663-1 – DEFERE, em 02/05/2023, em relação a ADIR FERNANDO MATEUS 
RODRIGUES, 711722, Operador de Subestação do Departamento Municipal de Água e Esgotos, o pedido de 
conversão de tempo especial em comum laborado na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, para efeitos de 
aposentadoria, no total de 2072 dias, referente ao período de 01/05/2005 a 12/11/2019, com base na 
Informação nº 001/2021 da Procuradoria Municipal Especializada do PREVIMPA e Laudo Técnico da Unidade 
Médico-Pericial Previdenciária-DVP/PREVIMPA.

Processo 23.13.000002892-8 – DEFERE, em 02/05/2023, em relação a AMARILDO LUIS SILVA DE LIMA, 
659608, Gari do Departamento Municipal de Limpeza Urbana, o pedido de conversão de tempo especial em 
comum laborado na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, para efeitos de aposentadoria, no total de 4066 dias, 
referente ao período de 07/01/1992 a 12/11/2019, com base na Informação nº 001/2021 da Procuradoria 
Municipal Especializada do PREVIMPA e Laudo Técnico da Unidade Médico-Pericial Previdenciária-
DVP/PREVIMPA.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, 
no uso de suas atribuições legais,

DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA do DMAE, no uso de suas 
atribuições legais,

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO PREVIMPA, no uso de 
suas atribuições legais,

DIRETORA PREVIDENCIÁRIA DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições 
legais,
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Processo 23.13.000001879-5 – INDEFERE, em 02/05/2023, em relação a EGLON DOS SANTOS 
CONCEICAO, 749312, Operário do Departamento Municipal de Água e Esgotos, o pedido de conversão de 
tempo especial em comum laborado na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, por falta de documento hábil, com 
base na Informação nº 001/2021 da Procuradoria Municipal Especializada do PREVIMPA.

Processo 23.13.000002227-0 - INDEFERE, em 02/05/2023, o pedido de emissão de Certidão de Tempo de 
Contribuição efetuado por FERNANDA SILVEIRA KEUNECKE, 243234, por falta de amparo legal.

Processo 22.13.000004387-5 – MODIFICA em 02/05/2023, em relação a VLADIMIR NEVES 
MIRAPALHETA, 315191, Eletrotécnico da Secretaria Municipal de Saúde, a averbação efetuada através do 
001.024838.96.9, conforme abaixo especificado, e não como constou.
Regime Geral de Previdência Social - 3221 dias.
- Germano Toralles Leite - 03/05/1976 a 10/06/1976;
- Plugin Patrimonial Ltda - 01/03/1977 a 20/02/1978;
- Engeneering S/A Serv. Engenharia - 22/02/1978 a 08/03/1978;
- SBT Monta Sociedade Brasileira de Inst. e Montagens Ltda - 10/03/1983 a 15/04/1983;
- Companhia Rio-Grandense de Nitrogenados - Em liquidação - 26/06/1983 a 18/10/1984;
- Wotan S/A Maquinas Operatrizes LTDA - Em liquidação - 15/12/1984 a 12/07/1985;
- Dana- Albarus Industria e Comércio de Autopeças Ltda - 13/07/1985 a 03/09/1986;
- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - 10/09/1986 a 26/01/1988;
- Macedo Macedo e Cia Ltda - 19/10/1988 a 28/02/1989;
- Petropar Riograndense Ltda - 14/08/1989 a 10/01/1990;
- TK Elevadores Brasil LTDA - 02/04/1990 a 11/09/1990;
- WMS Supermercados do Brasil LTDA - 25/09/1990 a 07/01/1991;
- Brasmonta S/A Engenharia e Montagens - 16/07/1991 a 09/09/1991;
- Companhia Zaffari Comércio e Indústria - 16/09/1991 a 02/05/1992;
- Ativa Sinalização e Comunicação Ltda - 11/05/1992 a 01/09/1992;
- Hospital de Clinicas de Porto Alegre - 08/09/1992 a 13/01/1993;
- Mapla S/A Industrias de Materiais Plásticos - 24/03/1993 a 24/06/1993.

RETIFICA a conclusão/cessação do estagiário abaixo descrito no respectivo Termo de Compromisso:

Estagiários

CHEFE DA EQUIPE DE ESTÁGIO da DSP/SMAP, no uso de suas 
atribuições legais,

LOTAÇÃO MATRÍC. ESTAGIÁRIO TC
RETIFICA DE SENDO O CORRETO

TIPO FIM DOPA
DATA
DOPA

TIPO
FIM

DATA
FIM

SMS 1563874
FERNANDA
MICHELON 
MARINI

02242-7/23 Cessação 6990 18/04/2023 Cessação 02/04/2023

 DOCUMENTOS OFICIAIS 
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NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE EDITAL
(ART. 24, IV, LCM 790/2016)

NOTIFICAÇÃO: 031/2022.
PROCESSO: 009.000493.17.1.00000.
INTERPELADO: RUBEN BORGES CIUPAK.
ASSUNTO: Reposição de valores recebidos a maior do erário municipal.
FINALIDADE: Comparecer, munido deste documento, na Loja de Atendimento do Servidor, na Rua Siqueira 
Campos, nº 1300, térreo, Porto Alegre/RS, nos termos do artigo 88, II, da LCM nº 790/2016, dentro de 15 
dias e a contar do recebimento de e-mail administrativo ou Edital, entre 09h e 16h, de segunda-feira a sexta-
feira, para, querendo, ter vistas dos Autos e, nos termos do art. 107 da LC 133/1985, e da LC 790/2016:
I. Anuir com a reposição, total ou parcialmente, por meio de recolhimento, via desconto em folha de pagamento 
ou via Documento de Arrecadação Municipal (DAM); e, ou,
II. Apresentar contestação em petição escrita, dirigida à Comissão Judicante, discordando, total ou 
parcialmente, a ser protocolado na Loja de Atendimento do Servidor.
VALOR: R$ 808,80.
BASE LEGAL: LC 790/16; LC 133/85; LC 478/02; art. 40, § 19, da Constituição da República (redação anterior 
à Emenda Constitucional nº 103/2019); e art. 2º, § 5º, e art. 3º, § 1º, ambos da Emenda Constitucional nº
041/2003.
Relatório de valor recebido a maior disponível no Documento 12662946, página 20, do Processo SEI nº
009.000493.17.1.00000.
Informamos que:
I. A contestação à cobrança deve ser estritamente sobre os fatos dos Autos em epígrafe, podendo alegar tudo 
o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações.
II. Mesmo sem resposta de Vossa Senhoria, o Processo se desenvolverá até decisão final.
III. Maiores informações podem ser obtidas através da Loja de Atendimento do Servidor 
lojadeatendimento@portoalegre.rs.gov.br.
IV. O acesso ao Processo Eletrônico e a protocolização de defesa poderá ser solicitada por meio do e-mail da 
Comissão Judicante da SMAP cj.smap@portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2022.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio.

EXTRATO DE DECISÃO

A COMISSÃO JUDICANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO, em 
atendimento ao disposto no artigo 86, § 2º, da Lei Complementar nº 790/2016, TORNA PÚBLICO o julgamento 
do Processo Administrativo relacionado abaixo, no qual se decidiu, por unanimidade, pela inexistência do dever 
de reposição, frente à incidência de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 62, parágrafo único da Lei 
Complementar 790/2016, que obsta a pretensão da Administração Pública em cobrar o débito existente, e 
NOTIFICA a interessada acerca da baixa e arquivamento dos Autos.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio.

Documentos Oficiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

PROCESSO INTERESSADO DECISÃO
009.002233.15.0.00000 SHEILA ALMEIDA PLOCHARSKI 035/2023

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7000 - Quinta-feira, 4 de maio de 2023

Página 14 de 41https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE EDITAL
(ART. 24, IV, LCM 790/2016)

NOTIFICAÇÃO: 033/2022.
PROCESSO: 16.0.000003506-1.
INTERPELADO: MARCELO KRUEL MILANO DO CANTO.
ASSUNTO: Reposição de valores recebidos a maior do erário municipal.
FINALIDADE: Comparecer, munido deste documento, na Loja de Atendimento do Servidor, na Rua Siqueira 
Campos, nº 1300, térreo, Porto Alegre/RS, nos termos do art. 88 da LCM nº 790/2016, dentro de 15 dias e a 
contar do recebimento de e-mail administrativo, da presente notificação, entre 09h e 16h, de segunda-feira a 
sexta-feira, para, querendo, ter vistas dos Autos e, nos termos do art. 107 da LC 133/1985, e da LC 790/2016:
I. Anuir com a reposição, total ou parcialmente, por meio de recolhimento, via desconto em folha de pagamento 
ou via Documento de Arrecadação Municipal (DAM); e, ou,
II. Apresentar contestação em petição escrita, dirigida à Comissão Judicante, discordando, total ou 
parcialmente, a ser protocolado na Loja de Atendimento do Servidor.
VALOR: R$ 1.385,01.
BASE LEGAL: LC 790/16; LC 133/85; Lei 10.797/09.
Relatório de valor recebido a maior disponível no Documento 0221290 do Processo 16.0.000003506-1.
Informamos que:
I. A contestação à cobrança deve ser estritamente sobre os fatos dos Autos em epígrafe, podendo alegar tudo 
o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações.
II. Mesmo sem resposta de Vossa Senhoria, o Processo se desenvolverá até decisão final.
III. Maiores informações podem ser obtidas através da Loja de Atendimento do Servidor 
lojadeatendimento@portoalegre.rs.gov.br.
IV. O acesso ao Processo Eletrônico e a protocolização de defesa poderá ser solicitada por meio do e-mail da 
Comissão Judicante da SMAP cj.smap@portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio.

NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE EDITAL
(ART. 24, IV, LCM 790/2016)

NOTIFICAÇÃO: 002/2023.
PROCESSO: 16.0.000004876-7.
INTERPELADO: PAULO ROGERIO AUMOND.
ASSUNTO: Reposição de valores recebidos a maior do erário municipal.
FINALIDADE: Comparecer, munido deste documento, na Loja de Atendimento do Servidor, na Rua Siqueira 
Campos, nº 1300, térreo, Porto Alegre/RS, nos termos do art. 88 da LCM nº 790/2016, dentro de 15 dias e a 
contar da publicação deste Edital, entre 09h e 16h, de segunda-feira a sexta-feira, para, querendo, ter vistas 
dos Autos e, nos termos do art. 107 da LC 133/1985, e da LC 790/2016:
I. Anuir com a reposição, total ou parcialmente, por meio de recolhimento, via desconto em folha de pagamento 
ou via Documento de Arrecadação Municipal (DAM); e, ou,
II. Apresentar contestação em petição escrita, dirigida à Comissão Judicante, discordando, total ou 
parcialmente, a ser protocolado na Loja de Atendimento do Servidor.
VALOR: R$ 4.497,21.
BASE LEGAL: LC 790/16; LC 133/85.
Relatório de valor recebido a maior disponível no Documento 4132195 do Processo nº 16.0.000004876-7.
Informamos que:
I. A contestação à cobrança deve ser estritamente sobre os fatos dos Autos em epígrafe, podendo alegar tudo 
o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações.
II. Mesmo sem resposta de Vossa Senhoria, o Processo se desenvolverá até decisão final.
III. Maiores informações podem ser obtidas através da Loja de Atendimento do Servidor 
lojadeatendimento@portoalegre.rs.gov.br.
IV. O acesso ao Processo Eletrônico e a protocolização de defesa poderá ser solicitada por meio do e-mail da 
Comissão Judicante da SMAP cj.smap@portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio.
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NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO
PROCESSO 16.0.000006926-8

NOTIFICADO(A): VANESSA DA SILVA RIGON.
Ref. Decisão Administrativa nº 111/2020.
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), por meio de Edital (Art. 24, IV, LCM 790/2016), que a Comissão Judicante 
da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio julgou o Processo Administrativo em epígrafe pela 
existência do dever de reposição ao erário, e que, no prazo de 30 (trinta) dias, Vossa Senhoria poderá interpor 
recurso perante o Secretário Municipal de Administração e Patrimônio ou efetuar pagamento do débito junto à 
Loja de Atendimento do Servidor ou via correspondência eletrônica, ao endereço eletrônico 
cj.smap@portoalegre.rs.gov.br, mediante confirmação de recebimento.
Com o decurso do prazo, não havendo recurso e ausente o pagamento, os Autos serão encaminhados para 
inscrição em dívida ativa.

Porto Alegre, 14 de outubro de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA, Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2023
PROCESSO 21.0.000047824-2

Institui a referência de Exercício dos Postos de Confiança nas 
estruturas de trabalho da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura (SMOI).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as Leis Complementares nº 897, de 15 de janeiro de 2021, nº 810, de 04 de janeiro de 2017, 
e nº 817, de 30 de agosto de 2017;

CONSIDERANDO o Decreto nº 21.418, de 17 de março de 2022, que consolida a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOI);

CONSIDERANDO o Decreto nº 21.526, de 17 de junho de 2022, que lota nos Órgãos e nas Secretarias 
Municipais os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;

RESOLVE:

Art. 1º Os postos de Confiança dispostos no art. 17 Decreto nº 21.526, de 17 de junho de 2022, lotados na 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOI), passam a ter a referência de exercício nas estruturas 
que seguem:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Estruturas de Trabalho
Nome do Posto
de Confiança

Tipo
Número
da Vaga

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOI) Secretário Adjunto CC9 1003149
Gabinete do Secretário (GS) Coordenador CC7 1000551
Gabinete do Secretário (GS) Assessor V CC5 1000496
Gabinete do Secretário (GS) Assessor V CC5 1000603
Gabinete do Secretário (GS) Assessor V CC5 1000627

Gabinete do Secretário (GS)
Gerente de
Atividades IV

CC4 1000498

Gabinete do Secretário (GS) Assessor IV CC4 1000617
Assessoria Técnica (ASSETEC) Chefe de Unidade FG6 1002799
Assessoria Técnica (ASSETEC) Assessor V CC5 1000621
Assessoria Técnica (ASSETEC) Assessor V CC5 1000629
Assessoria Técnica (ASSETEC) Assessor V CC5 1000633
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Assessoria Técnica (ASSETEC)
Gerente de
Atividades V

CC5 1000607

Diretoria de Projetos e Obras Viárias (DPOV) Diretor-Geral CC8 1003129
Diretoria de Projetos e Obras Viárias (DPOV) Assessor VI CC6 1000886
Equipe de Apoio aos Projetos e Obras Viárias (EAPOV) Assessor V FG5 1001080
Coordenação de Projetos Viários (CPV) Coordenador FG7 1002188
Coordenação de Projetos Viários (CPV) Chefe de Equipe FG5 1003176

Coordenação de Projetos Viários (CPV)
Responsável por
Atividades II

FG2 1001068

Coordenação de Projetos Viários (CPV)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000516

Equipe de Projetos Viários (EPV) Assessor V FG5 1001810

Equipe de Projetos Viários (EPV)
Responsável por
Atividades II

FG2 1001079

Coordenação de Obras Viárias (COV) Coordenador FG7 1003213

Equipe de Obras Viárias (EOV)
Gerente de
Atividades V

FG5 1001853

Equipe de Obras Viárias (EOV) Chefe de Equipe FG5 1003175
Equipe de Obras Viárias (EOV) Assessor V FG5 1002808
Coordenação de Obras de Arte Especiais (COAE) Coordenador FG7 1003212
Equipe de Obras de Arte Especiais (EOAE) Assessor V FG5 1001845
Diretoria de Planejamento (DPLAN) Diretor-Geral FG8 1003035
Diretoria de Planejamento (DPLAN) Assessor V FG5 1000640

Diretoria de Planejamento (DPLAN)
Responsável por
Atividades II 

FG2 1001074

Equipe de Apoio ao Planejamento (EAPLAN)
Gerente de
Atividades V

FG5 1001091

Coordenação de Programas e Projetos (CPP) Coordenador FG7 1002796

Equipe de Gerenciamento de Projetos (EGP)
Gerente de
Atividades V

FG5 1001115

Coordenação de Viabilidade e Orçamentos (CVO) Coordenador FG7 1003211

Equipe de Viabilidade Orçamentária (EVO)
Gerente de
Atividades V

FG5 1001114

Equipe de Viabilidade Orçamentária (EVO)
Gerente de
Atividades V

CC5 1000314

Diretoria de Prédios Públicos (DPP) Diretor-Geral FG8 1003036

Equipe de Apoio aos Prédios Públicos (EAPP)
Gerente de
Atividades V

FG5 1002804

Equipe de Apoio aos Prédios Públicos (EAPP)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000525

Coordenação de Manutenção de Prédios Públicos (CMPP) Coordenador FG7 1002797
Equipe de Manutenção de Equipamentos (EME) Assessor V FG5 1002806
Equipe de Manutenção de Equipamentos (EME) Auxiliar III FG3 1001090
Equipe de Manutenção de Equipamentos (EME) Auxiliar III FG3 1000549
Equipe de Manutenção de Equipamentos (EME) Auxiliar III FG3 1001092

Equipe de Manutenção de Equipamentos (EME)
Responsável por
Atividades II

FG2 1001088

Equipe de Manutenção de Equipamentos (EME)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000512

Equipe de Manutenção de Equipamentos (EME)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000510

Equipe de Manutenção Predial (EMP) Chefe de Equipe FG5 1001081

Equipe de Manutenção Predial (EMP)
Responsável por
Atividades III

FG3 1001105

Equipe de Manutenção Predial (EMP) Auxiliar III FG3 1000548

Equipe de Manutenção Predial (EMP)
Responsável por
Atividades III

FG3 1001112

Equipe de Manutenção Predial (EMP)
Responsável por
Atividades II

FG2 1001072
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Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa nº 002/2021 – SMOI.

Porto Alegre, 27 de abril de 2023.

ANDRE SILVA FLORES, Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura.

Equipe de Manutenção Predial (EMP)
Responsável por
Atividades II

FG2 1001066

Coordenação de Obras de Prédios Públicos e Espaços
Abertos (COPPEA)

Coordenador FG7 1000643

Equipe de Obras de Prédios Públicos (EOPP) Assessor V FG5 1000638
Equipe de Obras de Prédios Públicos (EOPP) Assessor V FG5 1000550
Equipe de Obras de Espaços Abertos (EOEA) Assessor V FG5 1000635
Equipe de Obras de Espaços Abertos (EOEA) Assessor V FG5 1000562

Coordenação de Projetos de Prédios Públicos (CPPP)
Gerente de
Atividades VII

FG7 1000642

Equipe de Projetos de Prédios Públicos (EPPP) Assessor V FG5 1002809

Equipe de Projetos de Prédios Públicos (EPPP)
Responsável por
Atividades III

FG3 1001111

Equipe de Projetos de Prédios Públicos (EPPP)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000527

Equipe de Projetos de Prédios Públicos (EPPP)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000504

Unidade de Administração e Serviços (UASE) Assessor VI CC6 1001777
Unidade de Administração e Serviços (UASE) Chefe de Unidade FG6 1000553
Equipe de Apoio à Administração e Serviços (EAASE) Assessor V FG5 1002801

Equipe de Apoio à Administração e Serviços (EAASE)
Responsável por
Atividades III

FG3 1000557

Equipe de Apoio à Administração e Serviços (EAASE)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000509

Equipe de Apoio à Administração e Serviços (EAASE)
Responsável por
Atividades II

FG2 1000528

Equipe de Compras e Contratos (ECC) Chefe de Equipe FG5 1003173

Equipe de Compras e Contratos (ECC)
Gerente de
Atividades V

FG5 1001106

Equipe de Compras e Contratos (ECC)
Responsável por
Atividades III

FG3 1001109

Equipe de Expediente e Pessoal (EEP) Chefe de Equipe FG5 1000555

Equipe de Expediente e Pessoal (EEP)
Gerente de
Atividades V

FG5 1001108

Equipe de Expediente e Pessoal (EEP)
Responsável por
Atividades III

FG3 1001110

Equipe de Orçamento e Finanças (EOF) Chefe de Equipe FG5 1003174
Equipe de Orçamento e Finanças (EOF) Assessor V FG5 1002802
Equipe de Orçamento e Finanças (EOF) Auxiliar III FG3 1000554
Equipe de Patrimônio e Almoxarifado (EPA) Chefe de Equipe FG5 1000556

Equipe de Patrimônio e Almoxarifado (EPA)
Responsável por
Atividade III

FG3 1000559

Equipe de Patrimônio e Almoxarifado (EPA)
Responsável por
Atividade II

FG2 1000558

Unidade de Projetos (UP)
Gerente de
Atividades VII

CC7 1000625

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA 23407470/2023
PROCESSO 22.0.000143400-8

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, APROVA E HOMOLOGA o 
Calendário Escolar 2023 da Escola Municipal de Ensino Fundamental Wenceslau Fontoura contido no Anexo I 
desta Portaria.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

SÔNIA MARIA OLIVEIRA DA ROSA, Secretária Municipal de Educação.

Anexo I - Calendário Escolar 2023 da Escola Municipal de Ensino Fundamental Wenceslau Fontoura 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4763_ce_425596_1.pdf 

EDITAL 012/2023
QUARTA CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023
PROCESSO 22.10.000011759-1

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, através da Coordenação de Relações de Trabalho 
- DMAE, torna pública a convocação dos candidatos aprovados através do Processo Seletivo Simplificado nº
001/2023 – Técnico em Saneamento, Agente de Saneamento e Operador de Subestação, conforme Anexos I a 
III, para a contratação por tempo determinado, para atuação no DMAE, a fim de atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, conforme Lei Municipal nº 13.345, de 26 de dezembro de 2022, 
nos seguintes termos:

1. A presente contratação terá vigência de Contrato pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
assinatura do Termo de Admissão por Tempo Determinado, podendo ser prorrogada uma vez, por igual 
período, caso haja comprovada necessidade e interesse do DMAE.

2. O candidato convocado receberá as Instruções para Admissão através do e-mail informado no momento da 
inscrição, com as devidas orientações que deverão ser rigorosamente seguidas para tratar da admissão.
2.1. O candidato convocado de acordo com o item 2 deverá manifestar interesse na contratação temporária até 
as 17h, do dia 11/05/2023, através do e-mail crt@dmae.prefpoa.com.br ou presencialmente (Av. Vinte e Quatro 
de Outubro, nº 200, sala 201, no horário das 09h às 11h e 30min e das 14h às 17h), atendendo os seguintes 
procedimentos: o envio do Termo de Responsabilidade, preenchido com as informações solicitadas juntamente 
com um documento de identificação com foto, digitalizados no formato PDF.
2.2. O candidato que manifestar interesse na contratação deverá encaminhar os documentos exigidos para a 
admissão conforme disposto no item 15.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, 
tendo como data/horário limite para o envio, digitalizados no formato PDF, através do e-
mail crt@dmae.prefpoa.com.br ou presencialmente (Av. Vinte e Quatro de Outubro, nº 200, sala 201), o 
dia 12/05/2023, até 17h.
2.3. Para candidatos convocados pela primeira vez, será facultado, somente neste momento, mediante 
requerimento específico, solicitar reposicionamento de fila, até as 17h do dia 11/05/2023, através do e-
mail crt@dmae.prefpoa.com.br ou presencialmente (Av. Vinte e Quatro de Outubro, nº 200, sala 201), para 
uma segunda chamada, a qual poderá se dar uma única vez.
2.4. Caso o candidato não manifeste interesse na contratação até as 17h do dia 11/05/2023, conforme 
mencionado no item 2.1, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 e, consequentemente 
substituído, observando a ordem de classificação.

3. O Exame Médico Admissional deverá ser realizado pelo candidato, conforme agendamentos realizados pela 
Equipe de Segurança do Trabalhador – DMAE, para atendimento da necessidade excepcional da Autarquia 
Municipal.
3.1. Caso o candidato não compareça na data agendada do Exame Médico Admissional, será eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 e, consequentemente substituído, observando a ordem de 
classificação.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
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4. A data da assinatura do Termo de Admissão será confirmada oportunamente através do e-mail informado no 
momento da inscrição.
4.1. A contar da data do envio do e-mail de confirmação da contratação, o candidato terá 05 (cinco) dias úteis 
para assinatura do Termo de Admissão (Av. Vinte e Quatro de Outubro, nº 200, sala 201), no horário das 09h 
às 11h e 30min e das 14h às 17h), sob pena de exclusão no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023.

5. Agendamento de atendimentos e demais informações e/ou esclarecimentos sobre a assinatura do Termo de 
Admissão por Tempo Determinado deverão ser feitas pelo e-mail crt@dmae.prefpoa.com.br

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

ANELISE SAMPAIO DOS SANTOS, Gerente de Gestão de Pessoas, em exercício - DMAE.

ANEXO I - TÉCNICO EM SANEAMENTO - HABILITAÇÃO CIVIL 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4763_ce_425549_1.pdf 

ANEXO II - TÉCNICO EM SANEAMENTO - HABILITAÇÃO ELÉTRICA 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4763_ce_425549_2.pdf 

ANEXO III - TÉCNICO EM SANEAMENTO - HABILITAÇÃO MECÂNICA 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4763_ce_425549_3.pdf 

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO
PROCESSO 22.0.000086738-5

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 80346/2022.
ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 82686/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Segurança.
CONTRATADA: LBF Engenharia e Serviços LTDA.
CNPJ: 92.739.606/0001-61.
OBJETO DO CONTRATO: Manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, materiais 
de consumo, insumos e mão de obra, na Sede do Comando Sul/Guarda Municipal.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de vigência e atualização do cronograma de execução.
MODALIDADE: PE 98/2022.
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 meses a contar de da assinatura do Contrato em 16/11/2022.
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 04 meses a contar de 16/03/2023.
VALOR TOTAL: R$ 198.192,75.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos próprios do Tesouro Livre Municipal - Emendas Impositivas 430/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 801-1191-33.90.39.16.01.00-1.
BASE LEGAL: Art. 57, §1º, V, 65, I, "b", §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

 EDITAIS 

Editais
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ALEXANDRE AUGUSTO ARAGON, Secretário Municipal de Segurança.

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO
PROCESSO 22.0.000097816-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 80349/2022.
ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 82685/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Segurança.
CONTRATADA: LBF Engenharia e Serviços LTDA.
CNPJ: 92.739.606/0001-61.
OBJETO DO CONTRATO: Manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, materiais 
de consumo, insumos e mão de obra na antiga Sede da SMSEG, Av. Padre Cacique, 708.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de vigência e de execução, acréscimo e supressão de 
quantitativos da planilha de custos, atualização do cronograma de execução e alteração do valor contratual 
total.
MODALIDADE: PE 098/2022.
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 meses a contar de da assinatura do Contrato em 16/11/2022.
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 02 meses a contar de 16/03/2023.
VALOR TOTAL: R$ 136.610,30 (cento e trinta e seis mil seiscentos e dez reais e trinta centavos).
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos próprios do Tesouro Livre Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 801-2924-33.90.39.16.01.00-1.
BASE LEGAL: Art. 57, §1º, V, 65, I, "b", §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

ALEXANDRE AUGUSTO ARAGON, Secretário Municipal de Segurança.

ABERTURA DE PREGÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna pública a abertura da licitação abaixo, cujo Edital e seus Anexos podem ser 
obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 134/2023 – PROCESSO 23.0.000043750-6, destina-se à participação exclusiva de 
ME/EPP, para Aquisição de caixas de som, Headset, placa de video dedicada, pen drive, telefones com fio e 
IP, fita para rotulador eletrônico brother e cartuchos para impressoras Samsung e HP, para a Administração 
Pública Municipal, conforme especificado em EDITAL.
SESSÃO PÚBLICA: Será às 14h do dia 17 de maio de 2023, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

ABERTURA DE PREGÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna pública a abertura da licitação abaixo, cujo Edital e seus Anexos podem ser 
obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 098/2023 – PROCESSO 23.0.000036196-8, para a Registro de Preço de material 
hospitalar - agulhas, ataduras, bandagem, compressa cirúrgica, curativos, lâmina para bisturi, bisturi 
descartável, hidrogel, fio cirúrgico, patch hemostático, trocater descartável, dispositivo para punção venosa 
periférica, dispositivo adesivo para fixação de sonda vesical, para a Administração Pública Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO III – Especificações Técnicas/Modelo de Proposta, integrante do 
presente Edital.
SESSÃO PÚBLICA: Será às 09h do dia 17 de maio de 2023, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.
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LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

ABERTURA DE PREGÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna pública a abertura da licitação abaixo, cujo Edital e seus Anexos podem ser 
obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 124/2023 – PROCESSO 23.0.000043060-9, destina-se à participação exclusiva de 
ME/EPP, para aquisição de ferragens e ferramentas para a Administração Pública Municipal, de acordo com as 
especificações e os detalhamentos constantes no ANEXO III – Especificação do Objeto/Modelo de Proposta de 
Preço integrante do Edital.
SESSÃO PÚBLICA: Será às 09h do dia 19 de maio de 2023, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO
DEFESA PRÉVIA

PROCESSO 20.10.000009463-9

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, informa que a Defesa Prévia apresentada pela empresa MORK SOLAR -
PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ 24.616.322/0001-28, foi INDEFERIDA, aplicando a 
penalidade de Multa Indenizatória, conforme art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como a Cláusula Décima da Ata 
de Registro de Preços.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, que deverá ser enviado para o e-
mail assessoria.dlc@portoalegre.rs.gov.br.
Foi disponibilizado acesso à empresa para vistas ao Processo Eletrônico através do link enviado pelo Sistema 
Eletrônico de Informações da Prefeitura Municipal de Porto Alegre.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO - DLC/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 056/2023 – PROCESSO 23.0.000023620-9, para o Registro de Preços de material de 
construção - caibro, tábua, prancha, sarrafo, guia, ripa, perfil "H", porta interna, porta p/ divisória, divisórias 
painéis, para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em EDITAL.

ITENS: 01, 02, 03 E 10.
VENCEDOR: JOEL L. LEOPOLD LIMITADA.
CNPJ: 37.219.996/0001-30.

ITEM: 06.
VENCEDOR: FERRAGEM ELETROCOR EIRELI.
CNPJ: 02.013.755/0001-56.

ITENS: 07, 08 E 09.
VENCEDOR: NEUMANN MADEIREIRA LTDA.
CNPJ: 06.288.902/0001-51.

ITENS: 04 E 05.
FRACASSADOS.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7000 - Quinta-feira, 4 de maio de 2023

Página 22 de 41https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 91/2023 – PROCESSO 23.0.000026837-2 para o Registro de Preços de suprimentos 
de informática - fita Ribbon colorida, cartucho toner, para a Administração Pública Municipal, conforme 
especificado em EDITAL.

ITEM: 01.
VENCEDOR: RAFAEL NOTORIO DE SOUZA GOMES.
CNPJ: 08.377.932/0001-60.

ITENS: 03, 04, 05 e 06.
VENCEDOR: HR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 29.106.687/0001-26.

ITEM: 02.
FRACASSADO.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 085/2023 – PROCESSO 23.0.000032169-9, para o Registro de 
Preços de Medicamentos Humanos para a Administração Pública Municipal, de acordo com as especificações 
e os detalhamentos constantes no ANEXO III – Especificação do Objeto/Modelo de Proposta de Preço, 
integrante do Edital.

ITEM: 3.
VENCEDOR: CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 40.274.237/0001-85.

ITEM: 1.
VENCEDOR: CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ: 12.420.164/0009-04.

ITEM: 7.
VENCEDOR: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0022-86.

ITEM: 5.
VENCEDOR: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.
CNPJ: 60.665.981/0009-75.

ITEM: 8.
VENCEDOR: VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00.088.317/0001-21.

ITENS: 2, 6 E 9.
DESERTOS.

ITEM: 4.
FRACASSADO.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LETICIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.
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RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público que a licitação PREGÃO ELETRÔNICO 106/2023 – PROCESSO 
22.0.000080500-2, destina-se à participação exclusiva de ME/EPP, para a aquisição de licença do Software
DJI Terra para a SMAMUS, conforme especificado em Edital, resultou DESERTA em razão de não ter 
propostas válidas apresentadas.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 072/2023 – PROCESSO 23.0.000026886-0,  Aquisição de gerador a gasolina, 
lixadeira de cinta, martelo perfurador e soprador e aspirador de folhas.

ITEM: 01.
VENCEDOR: ALMADA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
CNPJ: 13.014.203/0001-89.

ITEM: 02.
VENCEDOR: CAZABEN SERVICOS E SOLUCOES LTDA.
CNPJ: 37.587.427/0001-48.

ITEM: 04.
VENCEDOR: REDNOV FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 45.769.285/0001-68.

ITEM: 03.
FRACASSADO.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 074/2023 – PROCESSO 23.0.000026888-7, Aquisição de fios cirúrgicos para o 
Hospital Materno-Infantil Presidente Vargas, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
especificações e os detalhamentos constantes no ANEXO III – Especificação do Objeto/Modelo de Proposta de 
Preço integrante do presente Edital.

ITENS: 01, 08.
VENCEDOR: ANELO SURGICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 10.824.074/0001-04.

ITENS: 02, 03, 04, 05, 06, 07.
DESERTOS

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO
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O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 724/2022 – PROCESSO 22.0.000124690-2, serviços de manutenção de espaços e 
passeios públicos no Município de Porto Alegre, incluindo passeios e calçadas de próprios municipais, 
calçadões, passagens de pedestres, rampas de acessibilidade, passagens de canteiro central, escadarias e 
pontos de ônibus, definidos pela Divisão de Conservação de Vias Urbanas (DCVU) da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos (SMSURB).

ITEM: 01.
VENCEDOR: MULTSERV LTDA.
CNPJ: 04.212.350/0001-72.
VALOR GLOBAL: R$ 4.411.109,43.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 089/2023 – PROCESSO 23.0.000032440-0, para o Registro de Preço de Óleo Diesel, 
para a Administração Pública Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO III – Especificações 
Técnicas/Modelo de Proposta, integrante do presente Edital.

VENCEDOR: PETROFFACIL COMBUSTIVEIS LTDA.
CNPJ: 05.537.296/0001-06.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 421/2022 – PROCESSO 22.0.000082639-5, para a contratação de empresa para 
prestação de serviços de vigilância armada e desarmada, para atender a Secretaria Municipal de Cultura e 
Economia Criativa (SMCEC) no Paço Municipal, Casa Torelly e Sambódromo do Porto Seco, conforme 
especificado em EDITAL.

VENCEDOR: MD SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.
CNPJ: 94.308.798/0001-87.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, em atendimento ao 
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar 790/2016, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA o 
abaixo relacionado acerca da Decisão proferida para, desejando, no prazo de trinta dias, a serem contados a 
partir da data de publicação deste Edital, apresentar Recurso.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO
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Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, em atendimento ao 
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar 790/2016, ultimada a Instrução Administrativa do Processo, 
torna públicas as seguintes Decisões Finais.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representada por seu Secretário, em 
cumprimento ao art. 32, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna pública a justificativa para a dispensa 
de realização de chamamento público, com base nos artigos 29, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 13, 
parágrafo único, do Decreto 19.775, de 27 de junho de 2017, no Processo 22.0.000156095-0, para a 
formalização de Termo de Fomento com a OSC Associação Famílias em Solidariedade - AFASO, CNPJ 

PROCESSO AUTUADO
AUTO DE

INFRAÇÃO
LEGISLAÇÃO DECISÃO

22.0.000009119-0
TAPETES E TECIDOS
CASAMASSIMA EIRELI

192667
ART. 29
LC 012/75

MULTA 166,2934
UFMs E
FECHAMENTO

22.0.000005498-8
TABACARIA DA PRACA
EIRELI

1022539
ART. 29
LC 012/75

MULTA 166,2934
UFMs E
FECHAMENTO

22.0.000087701-1
SABOR & TEMPEROS
LTDA

385967
ART. 29
LC 012/75

MULTA 83,1467
UFMs 

22.0.000093588-7
MAINARA DA SILVA
BITENCURT

9898755
ART. 29
LC 012/75

MULTA 166,2934
UFMs E
FECHAMENTO

21.0.000098514-4 ODAIR DIAS FARIAS 192690
ART. 29
LC 012/75

MULTA 166,2934
UFMs E
FECHAMENTO

22.0.000071083-4
LEONARDO GARCIA
OLIVEIRA

227704
ART. 29
LC 012/75

MULTA 166,2934
UFMs E
FECHAMENTO

PROCESSO AUTUADO
AUTO DE

INFRAÇÃO
LEGISLAÇÃO DECISÃO

21.0.000134039-2 ROSELI BAPTISTA 1022656
ART. 29
LC 012/75

MULTA 166,2934
UFMs 

22.0.000014718-8
ALMEIDA & ALMEIDA
ADVOGADOS

386511
ART. 29
LC 012/75

MULTA 166,2934
UFMs 

19.0.000103758-0
BELLA ASSISTÊNCIA
DOMICILIAR EM SAUDE
EIRELI

227496
ART. 29
LC 012/75

MULTA 83,467
UFMs E
FECHAMENTO

20.0.000019632-1
C S ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL LTDA

1011501
ART. 29
LC 012/75

MULTA 83,467
UFMs E
FECHAMENTO
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74.703.125/0001-14, para o fim de repasse do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriundo da Emenda 
Impositiva nº 341/2023, aprovada na LOA 2023, destinando-se à aquisição e distribuição de cestas básicas 
para pessoas em vulnerabilidade. Admite-se a impugnação à justificativa de dispensa de chamamento público, 
nos termos da Lei, mediante o encaminhamento de e-mail ao endereço smds.emendas@portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023. 

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representada por seu Secretário, em 
cumprimento ao art. 32, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna pública a justificativa para a dispensa 
de realização de chamamento público, com base nos artigos 29, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 13, 
parágrafo único, do Decreto 19.775, de 27 de junho de 2017, no Processo 22.0.000156109-3, para a 
formalização de Termo de Fomento com a OSC Instituto Pobres Servos da Divina Providência - Centro de 
Promoção da Infância e da Juventude, CNPJ 92.726.819/0006-63, para o fim de repasse do valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), oriundo da Emenda Impositiva nº 540/2023, aprovada na LOA 2023, 
destinando-se a desenvolver o projeto "Cozinhas Comunitárias" que visa a realização de ações para o 
engajamento em cozinhas comunitárias, garantindo conhecimento de organização e aproveitamento alimentar. 
Admite-se a impugnação à justificativa de dispensa de chamamento público, nos termos da Lei, mediante o 
encaminhamento de e-mail ao endereço smds.emendas@portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023. 

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

NOTIFICAÇÃO DA INTENÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS – PE 312/2021

PROCESSO 22.0.000139206-2

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL (SMDS), torna pública a intenção de aplicação de penalidade de multa de 8% (oito por cento) do valor 
global do Contrato, conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 e a Cláusula 8.2.2.1 do Contrato, tendo 
em vista que a empresa MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 87.134.086/0001-23, encontra-se 
com interrupção dos serviços contratados em inúmeros postos. A contratada não vem realizando coberturas 
e/ou substituições em vários postos, como exemplo CT3 contou com 23 faltas em março e 20 em abril; CT8 
contou com 21 faltas em abril e CT10 contou com 29 faltas em abril, mantendo-os sem vigilantes, bem como 
faltas frequentes nos outros postos dos CTs, sem a devida cobertura. Ou seja, são mais de 100 dias de 
interrupção dos serviços prestados. Ademais, inclui-se nesta notificação fato ocorrido em novembro de 2022, 
onde o vigilante (CT2) prestou 02 (dois) dias de serviço estando de atestado médico, o que vai de encontro aos 
direitos trabalhistas. O Processo 22.0.000139206-2 encontra-se à disposição dos interessados. Fica concedido 
o prazo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação da defesa prévia contendo a identificação da empresa, a 
qual deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situada na Av. João 
Pessoa, nº 1105, bairro Farroupilha, em Porto Alegre/RS, ou ainda através do correio eletrônico 
dges.smds@portoalegre.rs.gov.br.
OBJETO: Serviços de vigilância desarmada para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SMDS.
FORNECEDOR: MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 87.134.086/0001-23.
REGISTRO SECON Nº: 77730/2022.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO 047/2022 - FUNCRIANÇA

PROCESSO 22.0.000088976-1
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CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.
CONVENENTE: Associação dos Amigos do Hospital Materno-Infantil Presidente Vargas - AMIGOS DO HMIPV.
CNPJ: 08.618.600/0001-20.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro pelo MUNICÍPIO, com a 
aprovação pelo CMDCA, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, desde então denominado FMDCA, destinados à 
composição do Edital de Chamamento Público nº 001/2022.
CONTRATO: SECON Nº 82677/2023.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023.
FONTE: Dotação(ções) Orçamentária(s) 7305-2062-335043-1207/7305-2062-445042-1207.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

LEANDRO FRAGA SANTOS, Coordenador da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO 148/2022 FUNCRIANÇA

PROCESSO 22.0.000089268-1

CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.
CONVENENTE: Sociedade Meridional de Educação - SOME.
CNPJ: 92.023.159/0001-40.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro pelo MUNICÍPIO, com a 
aprovação pelo CMDCA, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, desde então denominado FMDCA, destinados à 
composição do Edital de Chamamento Público nº 001/2022.
CONTRATO: SECON nº 82642/2023.
VALOR: R$ 131.926,01 (cento e trinta e um mil novecentos e vinte e seis reais e um centavo).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023.
FONTE: Dotação(ções) Orçamentária(s) 7305-2062-335043-1207/7305-2062-445042-1207.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

LEANDRO FRAGA SANTOS, Coordenador da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO 092/2022 - FUNCRIANÇA

PROCESSO 22.0.000083935-7

CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.
CONVENENTE: Clube de Mães da Vila União.
CNPJ: 92.397.009/0001-04.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro pelo MUNICÍPIO, com a 
aprovação pelo CMDCA, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, desde então denominado FMDCA, destinados à 
composição do Edital de Chamamento Público nº 001/2022.
CONTRATO: SECON nº 82674/2023.
VALOR: R$ 44.085,73 (quarenta e quatro mil oitenta e cinco reais e setenta e três centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023.
FONTE: Dotação(ções) Orçamentária(s) 7305-2062-335043-1207/7305-2062-445042-1207.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LEANDRO FRAGA SANTOS, Coordenador da Unidade de Administração dos Fundos.
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO 018/2022 - FUNCRIANÇA

PROCESSO 22.0.000086511-0

CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.
CONVENENTE: Associação Brasileira Cultural e Beneficente.
CNPJ: 92.852.680/0001-90.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro pelo MUNICÍPIO, com a 
aprovação pelo CMDCA, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, desde então denominado FMDCA, destinados à 
composição do Edital de Chamamento Público nº 001/2022.
CONTRATO: SECON nº 82695/2023.
VALOR: R$ 52.025,95 (cinquenta e dois mil vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023.
FONTE: Dotação(ções) Orçamentária(s) 7305-2062-335043-1207/7305-2062-445042-1207.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LEANDRO FRAGA SANTOS, Coordenador da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO 004/2023 - FUNCRIANÇA

PROCESSO 23.0.000017224-3

CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.
CONVENENTE: Instituto Porto-Alegrense de Arte-Educação.
CNPJ: 02.564.662/0001-10.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo 
CMDCA, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, desde então denominado FUNCRIANÇA, para execução do Projeto 
Abrindo as Portas para o Futuro V: Tocando, Lendo e Preservando, conforme disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 628, de 17 de agosto de 2009.
CONTRATO: SECON nº 82716/2023.
VALOR: R$ 144.278,93 (cento e quarenta e quatro mil duzentos e setenta e oito reais e noventa e três 
centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/05/2023.
FONTE: Dotação(ções) Orçamentária(s) 7305-2062-335043-1207/7305-2062-445042-1207.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LEANDRO FRAGA SANTOS, Coordenador da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO 050/2022 - FUNCRIANÇA

PROCESSO 22.0.000157306-7

CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.
CONVENENTE: Associação Cristã de Moços do Rio Grande do Sul - Morro Santana.
CNPJ: 92.863.000/0006-48.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo 
CMDCA, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, desde então denominado FUNCRIANÇA, para execução do Projeto 
Esporte em Ação 2022-2024, conforme disposto na Lei Complementar Municipal nº 628, de 17 de agosto de 
2009.
CONTRATO: SECON nº 82647/2023.
VALOR: R$ 98.800,00 (noventa e oito mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/05/2023.
FONTE: Dotação(ções) Orçamentária(s) 7305-2062-335043-1207/7305-2062-445042-1207.
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Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LEANDRO FRAGA SANTOS, Coordenador da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO 014/2022 - FUMID

PROCESSO 22.0.000121167-0

CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.
CONVENENTE: Instituto Pró-Saúde - IPS.
CNPJ: 10.320.723/0001-21.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo 
COMUI, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo Municipal do Idoso, 
desde então denominado FUNDOIDOSO, para execução do Projeto Maturidade 2021 - 2023, conforme 
disposto na Lei Complementar Municipal n.º 444, de 30 de março de 2000.
CONTRATO: SECON nº 82693/2023.
VALOR: R$ 532.056,22 (quinhentos e trinta e dois mil cinquenta e seis reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023.
FONTE: Dotação(ções) Orçamentária(s) 7306-2817-335043-1222/7306-2817-445042-1222.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

LEANDRO FRAGA SANTOS, Coordenador da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE TERMO DE ADOÇÃO
PROCESSO 23.0.000046138-5

ADOTANTE: Viva Pilates – Serviços de Fisioterapia e Pilates Ltda.
OBJETO: Adoção do canteiro, localizado Rua Tenente Coronel Fabrício Pilar nº 55, bairro Moinhos de Vento.
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2023.
VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados a partir da publicação do Extrato do Instrumento.
BASE LEGAL: Lei 12.583/2019.    

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

ANA MARIA PELLINI, Secretária Municipal de Parcerias.

EXTRATO DE TERMO DE ADOÇÃO
PROCESSO 23.0.000035794-4

ADOTANTE: Cyrela Sul 042 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
OBJETO: Adoção da Praça Alberto Ramos, bem como a adoção/revitalização do Largo Melvin Jones, 
localizado na Av. Plínio Brasil Milano nº 740, esquina com as Avenidas Carlos Gomes e Augusto Meyer, no 
bairro Higienópolis.
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2023.
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, contados a partir da publicação do Extrato do Instrumento.
BASE LEGAL: Lei 12.583/2019.    

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

ANA MARIA PELLINI, Secretária Municipal de Parcerias.

EXTRATO DE TERMO DE ADOÇÃO
PROCESSO 23.0.000046082-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS
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ADOTANTE: Tino Educação Financeira Ltda.
OBJETO: Adoção do canteiro central, localizado na Av. Carlos Gomes nº 1340 ao nº 598, no bairro Auxiliadora.
DATA DA ASSINATURA: 05/04/2023.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir da publicação do Extrato do Instrumento.
BASE LEGAL: Lei 12.583/2019.    

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

ANA MARIA PELLINI, Secretária Municipal de Parcerias.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000007805-0

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, neste Ato representado pela Secretária Municipal de Educação.
CONTRATADA: SUL BRASIL CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA.
CONTRATO REGISTRADO: 82704/2023.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de cercamento da EMEI JP Meu 
Cantinho Amigo para a Secretaria Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 03 (três) meses a contar da ASSINATURA DO CONTRATO, dia 
02/05/2023, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações.
VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em moeda corrente nacional, o valor máximo de R$ 
45.081,37 (quarenta e cinco mil oitenta e um reais e trinta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502-2565-339039999900-0020.
MODALIDADE: PE 337/2022.
ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos próprios.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/2020 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

SÔNIA MARIA OLIVEIRA DA ROSA, Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PARTÍCIPES: Município de Porto Alegre/Secretaria Municipal de Educação e OSC Casa da Criança Algodão 
Doce.
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do Contrato é intermediar o repasse de valores referentes à Emenda 
Impositiva nº 41210005/2022, aprovada na Lei Orçamentária Anual - LOA 2022.
PRAZO: 01 (um) ano a contar da assinatura do Contrato.
PROCESSO SEI: 22.0.000028002-3.
DISPENSA: 363/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502-2917-335043080100-1404.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
ORIGEM DOS RECURSOS: Emenda Impositiva 41210005/2022.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

SÔNIA MARIA OLIVEIRA DA ROSA, Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000020802-7

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 82715/2023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa.
CONTRATADA: FLAG TRANSPORTES EIRELI.
CNPJ: 33.265.766/0001-57.
OBJETO DO CONTRATO: Locação de veículo com Motorista.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 183/2022.
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 74.666,40.
ORIGEM DE RECURSOS: Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001-2585-339039990400-1.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 20.0.000054591-1

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 74.156/2021.
ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 82.051/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: GA & PF Transportes Ltda.
CNPJ: 29.324.883/0001-77.
OBJETO: Prestação de serviços de transporte com motorista, para o transporte de pessoas e/ou cargas.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Conforme faculta a Cláusula Terceira subitem 3.1 do Contrato, fica 
este prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 15/03/2023.
A CONTRATADA concorda, expressamente, que o reajuste previsto na Cláusula Quinta, subitens 5.1 e 5.2 do 
Contrato, será formalizado posteriormente, após a divulgação do índice IPCA, para o período de 15/03/2022 a 
14/03/2023.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 411/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de fevereiro de 2022.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 de março de 2022 a 14 de março de 2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de março de 2024.
VALOR: R$ 7.322,16 (sete mil trezentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos) mensais.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4010-339039990400-40.
BASE LEGAL: Artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2023.

MAURO FETT SPARTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO 20.0.000054591-1

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 74.156/2021.
APOSTILAMENTO REGISTRADO PGM/ANO: 82.653/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: GA & PF Transportes Ltda.
CNPJ: 29.324.883/0001-77.
OBJETO: Prestação de serviços de transporte com motorista, para o transporte de pessoas e/ou cargas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste na 
alteração do valor contratual decorrente do reajuste previsto pelo índice IPCA, constante na Cláusula Segunda, 
item 2.1, do III Termo Aditivo: "2.1 – A CONTRATADA, concorda, expressamente, que o reajuste previsto na 
Cláusula Quinta, subitens 5.1 e 5.2 do Contrato, será formalizado posteriormente, após a divulgação do índice 
IPCA, para o período de 15/03/2022 a 14/03/2023.".
No título do III Termo Aditivo, onde se lê "TERMO ADITIVO II", leia-se "TERMO ADITIVO III".
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 411/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de fevereiro de 2022.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 de março de 2022 a 14 de março de 2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de março de 2024.
VALOR: Com a referida alteração, o valor mensal do Contrato passa a ser de R$ 7.700,58 (sete mil setecentos 
reais e cinquenta e oito centavos) a contar de 15/03/2023.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4010-339039990400-40.
BASE LEGAL: Artigo 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 24 de abril de 2023.

CÉSAR EMÍLIO SULZBACH, Secretário Municipal de Saúde em Exercício.

EXTRATO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO 23.0.000036956-0

INDENIZAÇÃO REGISTRADA PGM/ANO: 82.486/2023.
INDENIZANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
INDENIZADA: Associação Hospitalar Vila Nova - AHVN.
CNPJ: 04.994.418/0001-12.
OBJETO: Pagamento referente à assistência nas unidades de saúde, no período de 28 de fevereiro de 2023 a 
17 de março de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023.
MODALIDADE: Indenização Administrativa.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 28 de fevereiro de 2023 a 17 de março de 2023.
VALOR: R$ 2.932.393,78 (dois milhões novecentos e trinta e dois mil trezentos e noventa e três reais e setenta 
e oito centavos).
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1804-4047-335043990000-40, 1804-4047-335043990000-4001, 1804-4047-
335043990000-4011, 1804-4047-335043990000-4090 e 1804-4047-335043990000-4500.
BASE LEGAL: Art. 884, do Código Civil Brasileiro.

Porto Alegre, 31 de março de 2023.

CÉSAR EMÍLIO SULZBACH, Secretário Municipal de Saúde em Exercício.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 17.0.000054094-3

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 66.415/2018.
ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 82.599/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: DMMB – Médicos Associados Sociedade Simples.
CNPJ: 12.123.989/0001-00.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços complementares de anestesiologia, para a Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Conforme faculta a Cláusula Segunda subitem 2.1 do Contrato, fica este 
prorrogado, por excepcionalidade, por mais 12 (doze) meses a contar de 02/04/2023.
O Contrato será rescindido tão logo se conclua o procedimento licitatório, que tramita no expediente 
22.0.000120242-5.
O reajuste previsto no item 2.4 do Contrato, referente à competência abril de 2022 a março de 2023, será 
concedido posteriormente no percentual limitado a 50% do IPCA do período, a contar de 02/04/2023.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 318/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de abril de 2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 de abril de 2022 a 01 de abril de 2024.
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024.
VALOR: R$ 2.846.222,16 (dois milhões oitocentos e quarenta e seis mil duzentos e vinte e dois reais e 
dezesseis centavos).
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4030-339039500400-4501.
BASE LEGAL: Art. 57, II, § 4º, da Lei Federal nº 8666/93.

Porto Alegre, 24 de abril de 2023.

CÉSAR EMÍLIO SULZBACH, Secretário Municipal de Saúde em Exercício.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 17.0.000068239-0

CONVÊNIO REGISTRADO PGM/ANO: 65.645/2017.
ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 82.477/2023.
CONVENENTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
CONVENIADA: Sociedade Sulina Divina Providência – SSDP.
CNPJ: 87.317.764/0001-93.
OBJETO: Gerenciamento e execução das atividades e serviços de saúde do Hospital Independência, com 
vistas a promover, proteger e recuperar a saúde da população, no âmbito do Município.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O objeto do presente Termo Aditivo ao Convênio registrado sob nº 65.645, 
consiste no repasse de recursos financeiros previstos na Portaria GM/MS nº 096, de 07 de fevereiro de 2023.
MODALIDADE: Convênio.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 29 de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de 2027.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2027.
VALOR: Fica o Município obrigado ao repasse, em parcela única, após assinatura do presente Termo Aditivo, 
no valor de R$ 196.666,07 (cento e noventa e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sete centavos), de 
acordo com o previsto na Portaria GM/MS nº 096/2023.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1804-4037-335043990000-4505 e 1804-4037-335043990000-4509.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 26 de abril de 2023.

MAURO FETT SPARTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 22.0.000043885-9

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 82.861/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: GLOBAL MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.
CNPJ: 23.870.217/0001-58.
OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços médicos para atuação 
no Hospital de Pronto Socorro de Porto Alegre, na especialidade de Medicina Intensiva.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 673/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de abril de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses a contar da Ordem de Início.
VALOR: R$ 4.687.200,00 (quatro milhões seiscentos e oitenta e sete mil e duzentos reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4045-339039050300-0040.
BASE LEGAL: Art. 57, II, § 4º, da Lei Federal nº 8666/93.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

MAURO FEET SPARTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO 20.0.000028702-5
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TERMO DE COLABORAÇÃO REGISTRADO PGM/ANO: 71.779/2020.
APOSTILAMENTO REGISTRADO PGM/ANO: 82.603/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretária Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: Associação Hospitalar Vila Nova - AHVN.
CNPJ: 04.994.418/0001-12.
OBJETO: Termo de Colaboração para gerenciamento do Pronto Atendimento de Saúde Mental do IAPI, em 
mútua cooperação, conforme Plano de Trabalho, para garantir a continuidade dos serviços de saúde.
OBJETO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO: O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste na 
inclusão da Dotação Orçamentária 1804-4020-335043990000-4501 na CLÁUSULA SÉTIMA: RECURSOS 
FINANCEIROS do Contrato registrado sob o nº 71.779.
O item 7.5 da CLÁUSULA SÉTIMA: RECURSOS FINANCEIROS do Contrato registrado sob o nº 71.779, passa 
a constar com a seguinte redação: “7.5 A despesa decorrente do presente TERMO DE COLABORAÇÃO 
correrá por conta da dotação orçamentária nº 1804-4020-335043990000-4501 do orçamento vigente e, nos 
próximos exercícios, a conta de dotação correspondente.”
MODALIDADE: Termo de Colaboração.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de março de 2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 23 de março de 2020 a 22 de março de 2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22 de março de 2025.
VALOR: Sem custos.
BASE LEGAL: Artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 24 de abril de 2023.

CÉSAR EMÍLIO SULZBACH, Secretário Municipal de Saúde, em Exercício.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 23.10.000003584-1

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgotos.
CONTRATADO: L2B Engenharia Controle e Automação Ltda. - CNPJ 45.783.619/0001-58.
OBJETO: Aquisição de Braço de Potencia 330A/4160V MVW01 G2.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
VALOR: R$ 496.952,01.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  4000.2526 - 3.3.90.30.25.04.00 - Vínculo Orçamentário 400.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

MAURÍCIO LOSS, Diretor-Geral.

INEXIGIBILIDADE
PROCESSO 23.10.000003166-8

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgotos.
CONTRATADO: Idexx Brasil Laboratorios Ltda. - CNPJ 00.377.455/0001-20.
OBJETO: Aquisição de Substrato cromogênico definido ONPG-MUG para análise de C. Totais/E. Coli em água 
e efluente.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
VALOR: R$ 214.200,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4000.2526 - 3.3.90.30.11.08.00 - Vínculo Orçamentário 400.
BASE LEGAL: Artigo 25, I da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

MAURÍCIO LOSS, Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
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INEXIGIBILIDADE
PROCESSO 23.10.000003242-7

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgotos.
CONTRATADO: Hexis Cientifica Ltda. - CNPJ 53.276.010/0001-10.
OBJETO: Serviço especializado de manutenção corretiva e preventiva de equipamentos turbidimetros da 
marca Hach.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
VALOR: R$ 22.877,38.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4000.2526 - 3.3.90.39.17.05.00 - Vínculo Orçamentário 400.
BASE LEGAL: Artigo 25, I da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

MAURÍCIO LOSS, Diretor-Geral.

ABERTURA DE PREGÃO

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência de 
Licitações e Contratos, torna pública a abertura da Licitação abaixo.
PREGÃO ELETRÔNICO 076/2023 – PROCESSO 23.10.000003173-0 – Registro de Preços para futura 
aquisição de produtos para uso no tratamento de água para consumo humano.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
ABERTURA: Será às 08h30min do dia 18 de maio de 2023.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais.

ABERTURA DE PREGÃO

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência de 
Licitações e Contratos, torna pública a abertura da Licitação abaixo.
PREGÃO ELETRÔNICO 066/2023 – PROCESSO 23.10.000002953-1 – Aquisição de veículos.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
ABERTURA: Será às 08h30min do dia 18 de maio de 2023.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais.

ABERTURA DE PREGÃO

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência de 
Licitações e Contratos, torna pública a abertura da Licitação abaixo.
PREGÃO ELETRÔNICO 061/2023 – PROCESSO 23.10.000002765-2 – aquisição de motor elétrico indução 
trifásico horizontal.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
ABERTURA: Será às 08h30min do dia 18 de maio de 2023.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais.
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 048/2023
PROCESSO 23.10.000002520-0

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento das 
propostas da Licitação em epígrafe.
OBJETO: Aquisição de Cloreto de polialumínio prepolimerizado de carga catiônica (PAC) para uso no 
tratamento de água para consumo humano.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.

ITEM 01.
EMPRESA: AMBIENTALY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 18.370.000,00.
A íntegra da Ata encontra-se no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

ABERTURA DE PREGÃO

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência de 
Licitações e Contratos, torna pública a abertura da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 069/2023 – PROCESSO 23.10.000002976-0– Materiais em concreto.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
ABERTURA: Será às 08h30min do dia 17 de maio de 2023.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais.

EXTRATO

CONTRATADA: EROS COMERCIO DE METAIS EIRELI
PROCESSO SEI 20.10.000007081-0.
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20.10.000007081-0.
OBJETO Prorrogação do prazo do Contrato por mais 12 meses.
VALOR: Não se aplica.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

EXTRATO

CONTRATADA: L2B Engenharia Controle e Automação Ltda.
PROCESSO SEI 23.10.000003584-1.
CONTRATO 23.10.000003584-1. 
OBJETO: Braço de potência completo marca WEG.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprio.
PRAZO:150 dias.
VALOR: R$ 426.952,01.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.
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INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023
PROCESSO 21.10.000009981-4

OBJETO: Contratação de serviços especializados para operação das estações de bombeamento do sistema 
de esgoto sanitário do Município de Porto Alegre do DEPARTAMENTO.
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS comunica a INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO da 
LICITAÇÃO em epígrafe.
A revogação pretendida decorre do ingresso de Operadores de Subestação autorizados pela administração 
através de Contrato emergencial para cargos da área operacional do DMAE 
https://prefeitura.poa.br/sites/default/files/usu_doc/sites/dmae/PSS%20001-2023%20-%20Edital%
200012023.pdf.
Fica definido o prazo para recurso de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, através do e-mail 
julgamento@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

COMUNICADO JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO 249/2022
PROCESSO 22.10.000007669-0

OBJETO: Contratação para elaboração de Projeto de Monitoramento e Salvamento Arqueológico e na 
prestação de serviço de acompanhamento e monitoramento arqueológico em obras do DEPARTAMENTO.
A GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS comunica o indeferimento do Recurso protocolado pela 
empresa FUNDAÇÃO AROEIRA, conforme manifestação da Pregoeira, Parecer da Procuradoria Municipal 
Especializada e homologação pelo Conselho Deliberativo, constantes no Processo.
Desta forma, permanece o julgamento da licitação em epígrafe, publicado no DOPA de 29/03/2023, que 
declarou vencedora a empresa TRZE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO 024/2018
PROCESSO 18.0.000069773-3

REGISTRO Nº 770.
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU.
CONTRATADA: TRANSGPS TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO de prazo em caráter 
excepcional do Contrato 024/2018, referente ao serviço de transportes com Motorista.
PRORROGAÇÃO: Do Contrato 024/2018, fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
de 20/08/2023. Considerando a tramitação de Processo Licitatório, cujo objeto é idêntico ao Contrato em curso, 
o prazo desta prorrogação automaticamente irá se encerrar quando do efetivo início da prestação dos serviços 
do novo Contrato, findando-se assim, o Contrato 024/2018.
VALOR: R$ 153.080,64 (cento e cinquenta e três mil oitenta reais e sessenta e quatro centavos).
ORIGEM: Taxa de Lixo do Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001-2217-339039781400-5140.
MODALIDADE: Edital de Pregão Eletrônico nº 116/2018.
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

PAULO MARQUES DOS REIS, Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
005/2021

PROCESSO 21.17.000000856-9

REGISTRO Nº 772.
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU.
CONTRATADA: TRANSPORTES NDC LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste Termo a rescisão unilateral do o Contrato nº 005/2021, firmado em 
06/05/2021, com início em 17/05/2021, referente à prestação de serviços de transporte com Motorista para 
atender o DMLU.
MODALIDADE: Edital de Pregão Eletrônico nº 451/2020 - Lote 05.
EMBASAMENTO LEGAL:  Art. 78, incisos I e V e art. 79, inciso I, ambos da Lei n° 8.666/93.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

PAULO MARQUES DOS REIS, Diretor-Geral.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
ADVERTÊNCIA

PROCESSO 23.17.000001656-2

A DIRETORA ADMINISTRATIVA, em razão das irregularidades apontadas no Ofício 037/2023 (23208467), 
notifica a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA à Contratada MW Segurança LTDA., CNPJ 
11.525.620/0001-60, em decorrência do indeferimento da Defesa Prévia apresentada pela empresa em 
27/04/2023. Após análise do atraso na disponibilização dos documentos necessários para iniciar o processo de 
pagamento do serviço referente à competência de março de 2023 e, consequentemente, o descumprimento da 
obrigação contratual prevista na Cláusula Sétima do Contrato 006/2023 e no Anexo IV da IN 001/2023 – CGM. 
A fundamentação para a aplicação da aludida penalidade encontra-se acostada ao Processo em epígrafe. 

Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

DAIANI DA SILVA, Diretora Administrativa.

NOTIFICAÇÃO

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA comunica aos proprietários dos terrenos baldios 
abaixo arrolados que se, dentro do prazo de 15 dias contados a partir da publicação deste Edital, não 
efetuarem a limpeza de seus imóveis e de seus respectivos passeios públicos, nos termos da Lei 
Complementar 728/14, será lavrado o respectivo Auto de Infração e esta Autarquia procederá à limpeza dos 
mesmos, cobrando judicialmente o valor dos serviços.

PROCESSO NOME NOTIFICAÇÃO
ENDEREÇO DA
OCORRÊNCIA

DISPOSITIVO
LEGAL

23.17.000001733-0
MARIA ALICE FERNANDES
PINTO e outros

2023200648
Travessa Caridade,
nº 07

LC 728/14, Art. 37,
Inc.. II e III, § 2º,
Art. 48 e Art. 52,
Inc.. II, § único.

23.17.000001732-1 MAO ZHEN HUA 2022201265
R. Dona Malvina,
nº 370

LC 728/14, Art. 37,
Inc.. II e III, § 2º,
Art. 48 e Art. 52,
Inc.. II, § único.

23.17.000001731-3
ESPÓLIO DE HOMERO
FERRUGEM MARTNS
e outros

2022201050
R. Comendador
Castro,
nº 427

LC 728/14, Art. 37,
Inc.. II, § 2º, Art.. 48
e Art. 52, Inc. II,
§ único.

23.17.000001730-5 IEDA DUARTE BARBOSA 2022200911 Av. Paraná, nº 2228

LC 728/14, Art. 37,
Inc. II, § 2º, Art. 48
e Art. 52, Inc. II,
§ único.

LC 728/14, Art. 37,
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Porto Alegre, 02 de maio de 2023.

PAULO MARQUES DOS REIS, Diretor-Geral.

EXTRATO DE CONTRATO 017/2023
PROCESSO 23.17.000000854-3

REGISTRO 763.
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADA: TRANSPORTES REDIVO LTDA.
OBJETO: Serviço prestação de serviços de locação de caminhão toco, com cabine dupla ou cabine 
suplementar, dotado de caçamba basculante, com Motorista (CBO 7825-05), item 9, para coleta de resíduos 
públicos e transporte de cargas diversas, no Município de Porto Alegre.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da Ordem de Início, podendo ser prorrogado.
VALOR: Valor mensal de R$ 18.666,06 (dezoito mil seiscentos e sessenta e seis reais e seis centavos), e valor 
máximo total de R$ 223.992,72 (duzentos e vinte e três mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e dois 
centavos) anual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001-2217-339039781400-5140.
ORIGEM: Taxa de Lixo do DMLU.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 639/2022.
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

PAULO MARQUES DOS REIS, Diretor-Geral.

NOTIFICAÇÃO
MULTA

PROCESSO 23.15.000002774-8

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FASC NOTIFICA a intenção de aplicação da 
penalidade de multa à empresa contratada pela irregularidade apontada no documento descrito, conforme o 
Contrato.
EMPRESA: TROIKA DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 32.608.866/0001-76.
ITEM: Ata de Registro de Preços, Cláusula Onze, das Sanções Administrativas, conforme previsto na Ata PE 
097/2022, SEI 22.0.000031218-9, 19180848, Nota de Empenho 40214/2023.
VALOR DA MULTA: R$ 95,76.
A fundamentação para a aplicação da aludida penalidade encontra-se acostada ao Processo em epígrafe.
Fica a Contratada cientificada de que, desejando, poderá apresentar Recurso Administrativo no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação.

Porto Alegre, 03 de maio de 2023.

TIAGO CHANAN SIMON, Presidente da FASC.

23.17.000001729-1
ESPÓLIO DE AMÁLIA
MIRANDA (João Antônio
Kretzchmann)

2022200675
R. Prof Dr Joao Pitta
Pinheiro Filho, nº 385

Inc. II, § 2º, Art. 48
e Art. 52, Inc. II,
§ único.

23.17.000001727-5 WLADYSLAW GRYKO 2021201424
R. Jaú, nº 216 e
nº 226

LC 728/14, Art. 37,
Inc. II, § 2º, Art. 48
e Art. 52, Inc. II,
§ único.

23.17.000001721-6
ELISA DIAS MACIEL
e outro

2020201704
Va. Quatro Cefer I,
nº 104,
Jardim Carvalho

LC 728/14, Art. 37,
Inc. II e III, § 2º,
Art. 48 e Art. 52,
Inc. II, § único

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7000 - Quinta-feira, 4 de maio de 2023

Página 40 de 41https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A., de acordo com o Processo Administrativo 
21.16.000047598-4, concernente a violações de cláusulas do Contrato nº 003/2018, NOTIFICA a Aplicação da 
Penalidade de Advertência à empresa Autotech Centro de Remoção e Depósito Ltda., CNPJ 18.802.043/0001-
56, conforme sanções previstas na Cláusula Oitava do Contrato nº 003/2018, e fundamentada no artigo 87, 
inciso I da Lei Federal 8.666/1993. Terá a empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, para apresentação de Defesa Prévia, em conformidade com o parágrafo 2º, do artigo 87, da Lei 
Federal 8.666/93.

ANDRE LUIZ KLEIN DA SILVA, Gerente Administrativo-Financeiro.

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2023

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 011/2023.
PROCESSO: 23.16.000002593-9.
OBJETO: Contratação da prestação do serviço de transferência eletrônica de arquivos entre sistemas 
aplicativos de forma controlada, padronizada e segura.
FORNECEDOR: Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande do Sul, CNPJ 87.124.582/0001-04.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.335,60.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-4263-339040130000-400.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprios da Administração.
BASE LEGAL: Artigo 175, inciso XI do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Pública de 
Transporte e Circulação e o artigo 29, inciso XI da Lei 13.303/2016.

Porto Alegre, 04 de maio de 2023.

MANOEL HENRIQUE DO VAL OLIVEIRA LINO, Diretor Administrativo-Financeiro.

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

EXPEDIENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre
Órgão de Divulgação Oficial do Município
Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

PREFEITO MUNICIPAL: Sebastião de Araújo Melo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO: André Luis dos Santos Barbosa
EDIÇÃO: Cíntia Harndt Endler, Katlyne Simoni, Kimberly do Canto Winter dos Santos, Maria de Lourdes Cordeiro, Tamires Cristiane Gomes
ENDEREÇO: R. Siqueira Campos, 1300, 6º andar, Porto Alegre, RS 
CONTATO: e-mail dopa@portoalegre.rs.gov.br

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7000 - Quinta-feira, 4 de maio de 2023

Página 41 de 41https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/


